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FUNDAQAO EMPREENDIMENTQS CIENTIFICOS E TECNOLOGICOS
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO PARA O PIS/PASEP
ANO-CALENDARI0O:1997,1998

SUSPENSAO DA ISENC}AO TRIBUTARIA - RECEITAS OBTIDAS-
TRIBUTACAO PELO PIS- CABIMENTO

Restabelecido o procedimento fiscal e revigorado o ADE que afastou a isen¢ao
tributaria da contribuinte, cabiveis os lancamentos de PIS sobre as receitas
obtidas pelo sujeito passivo, pela inexisténcia de quaisquer fundamentos legais
ou normativos gque as desonerem da incidéncia da referida contribuicéo.

SEMESTRALIDADE - APLICAQAO DO ARTIGO 6°, PARAGRAFO
UNICO, DA LEI COMPLEMENTAR N° 07/70

Confirmado que a receita apurada e o periodo de referéncia atendem aos
requisitos previstos no artigo 6°, paragrafo unico, da Lei Complementar n°
07/70, impde-se a aplicagdo da Sumula CARF n° 15 (vinculante), consoante
Portaria MF n° 383, de 12/07/2010.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.

Para que a regra prevista no artigo 150, § 4° do CTN, seja aplicada, é preciso
que haja recolhimentos feitos pelo contribuinte e que a fiscalizagdo ndo impute
procedimento doloso aos atos infracionais. No caso concreto, ainda que nédo
tenha sido apontado pelo Fisco qualquer ato doloso da contribuinte que
pudesse levar a qualificacdo da multa de oficio, inexistiram recolhimentos
antecipados do tributo sob discussdo, de modo que, na forma pacificada pelo
STJ no julgamento do REsp 973.733/SC, o prazo decadencial sera elastecido
segundo os termos do artigo 173, I, do CTN, ou seja, cinco anos a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado. No caso dos autos, tal contagem deve iniciar-se em 1° de janeiro de
1998 e findar-se em 31 de dezembro de 2002. Sendo cientificada a recorrente
dos langcamentos em 30 de dezembro de 2002, ndo h& que se cogitar de
qualquer decadéncia.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portaria-383.pdf
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 Confirmado que a receita apurada e o período de referência atendem aos requisitos previstos no artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 07/70, impõe-se a aplicação da Súmula CARF nº 15 (vinculante), consoante Portaria MF nº 383, de 12/07/2010.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
 Para que a regra prevista no artigo 150, § 4º, do CTN, seja aplicada, é preciso que haja recolhimentos feitos pelo contribuinte e que a fiscalização não impute procedimento doloso aos atos infracionais. No caso concreto, ainda que não tenha sido apontado pelo Fisco qualquer ato doloso da contribuinte que pudesse levar à qualificação da multa de ofício, inexistiram recolhimentos antecipados do tributo sob discussão, de modo que, na forma pacificada pelo STJ no julgamento do REsp 973.733/SC, o prazo decadencial será elastecido segundo os termos do artigo 173, I, do CTN, ou seja, cinco anos a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. No caso dos autos, tal contagem deve iniciar-se em 1º de janeiro de 1998 e findar-se em 31 de dezembro de 2002. Sendo cientificada a recorrente dos lançamentos em 30 de dezembro de 2002, não há que se cogitar de qualquer decadência.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário tão somente para reconhecer a semestralidade prevista no artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 7/70 e reproduzida na Súmula Vinculante CARF nº 15, afastando os demais pedidos formulados, cabendo à unidade de origem tomar as providências necessárias no sentido de implementar a execução deste Acórdão, vencida a Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio que dava provimento em maior extensão para acolher a decadência requerida.
 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Trata-se de retorno dos autos em face do decidido pela E. CSRF em 10/05/2017, no âmbito do Processo nº 10166.015085/2002-61 (�matriz� deste - Ac. 9101-002.808 � fls. 4424/4436 do referido PA) que, acolhendo Recurso Especial manejado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, REFORMOU A DECISÃO a quo prolatada pela então 3ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Seção (Acórdão nº 1103-00.515) que houvera restabelecido a isenção tributária da recorrente.
A decisão da CSRF está assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário:1997, 1998
ISENÇÃO. SUSPENSÃO. DESVIO DE FINALIDADE.
A entidade que goza de isenção tributária em razão de exercer determinada atividade prevista em lei deve obter sua sustentação econômica pelo exercício da atividade para a qual foi instituída. O desvio de finalidade dá ensejo à suspensão da isenção tributária.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário:1997, 1998
QUESTÃO PREJUDICIAL. REFORMA. RETORNO DOS AUTOS.
Uma vez reformada a questão prejudicial que impediu a análise da questão de mérito pela instância a quo, o processo deve retornar para aquela autoridade julgadora, para que julgue o recurso voluntário, superando essa prejudicial.
Com o seguinte dispositivo do acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, com retorno dos autos ao colegiado de origem, para análise do processo relacionado ao PIS, vencida a Conselheira Cristiane Silva Costa, que lhe negou provimento. O Conselheiro Luís Flávio Neto votou pelas conclusões e solicitou apresentar declaração de voto. Entretanto, encerrado o prazo regimental, o Conselheiro não apresentou sua declaração de voto.
A conclusão do voto condutor bem retrata o cenário:
�Uma vez aqui reformada a questão prejudicial que impediu a análise do mérito da exigência de PIS (objeto do processo apenso nº 10166.000915/2003-37) por parte da turma a quo, entendo que o processo deve retornar para aquela autoridade julgadora para que se manifeste sobre o mérito da exigência supracitada.
Saliento que como o processo apenso foi julgado pelo mesmo acórdão que julgou a isenção, e foi objeto do mesmo recurso especial, não solicitei a sua desapensação.
Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial da Procuradoria, restabelecendo a suspensão da isenção tributária em tela e determinando o retorno dos autos à autoridade julgadora de segunda instância, para que ela se manifeste sobre o mérito da exigência de PIS�.
Breves comentários sobre a suspensão da isenção tributária da recorrente (Fundação Empreendimentos Científicos e Tecnológicos)
Para melhor compreensão dos fatos que envolveram os lançamentos presentes neste Processo de PIS (PA nº 10166.000915/2003-37), entendo necessário discorrer, ainda que singelamente, sobre os aspectos que envolveram o procedimento fiscal que levou à suspensão da isenção tributária da entidade FUNDAÇÃO EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS (formalizado no PA nº 10166.015085/2002-61) e aos lançamentos que subsequentemente advieram.
Abaixo o rol de processos formalizados em desfavor da contribuinte, suas matérias e situação na data deste julgamento (março/2020):
Nº Processo
Matéria
Situação em março/2020

10166.015085/2002-61
Suspensão Isenção
Julgado em última instância pela CSRF, reformando a decisão da Turma Ordinária, mantendo o trabalho fiscal e a suspensão da isenção

10166.010525/2003-75
IRPJ
Julgado em 2ª Instância, dado provimento ao RV e cancelados os lançamentos. Processo arquivado  

10166.000916/2003-38
COFINS
Julgado pela 3ª Turma da CSRF, estando os autos com a equipe DIDAU-DÍVIDA-SERAP-PRFN/1, atividade �Acompanhar Processo Inscrito� � fonte e-processo.

10166.002095/2003-18
CSLL
Processo distribuído a este Relator, aguardando indicação para pauta de julgamento.

10166.000915/2003-37
PIS
PROCESSO ORA EM JULGAMENTO

A sequência elaborada mostra que os quatro processos que envolveram lançamentos (IRPJ/CSLL/PIS e COFINS) surgiram exatamente em razão da suspensão da isenção de que gozava a entidade e cujas decisões, de uma forma ou outra, acabaram por estar estreitamente ligadas ao que fosse decidido no processo �matriz� (de isenção - Processo nº 10166.015085/2002-61).
Diante dessa conjuntura, como no PA nº 10166.015085/2002-61 foi dado provimento ao RV pela então 3ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Seção (Acórdão nº 1103-00.515), rechaçando a ação fiscal e restabelecendo a isenção tributária da recorrente, os autos contendo lançamentos que tiveram julgamentos realizados na sequência e contra os quais não foram interpostos RE, seguiram a mesma linha decisória, ou seja, afastar a imposição por natural perda do objeto, como no caso específico do PA relativo ao IRPJ (nº 10166.010525/2003-75), já julgado em sede de segunda instância e arquivado.
Na mesma linha, mas com decisão prolatada de outra forma, o relativo à COFINS (PA nº 10166.000916/2003-81), já julgado pela 3ª Turma da CSRF.
Os outros dois remanescentes, este, de PIS (PA nº 10166.000915/2003-37) e o de CSLL (PA nº 10166.002095/2003-18), ainda que quando de seus julgamentos nas Turmas Ordinárias tenham tido originalmente o mesmo destino do de IRPJ (cancelamentos dos lançamentos em razão do restabelecimento da isenção da entidade), foram objeto de RE manejados pela PGFN, admitidos preambularmente e, no mérito, julgados procedentes, REFORMANDO os acórdãos a quo e chancelando a ação fiscal, ou seja, suspendendo definitivamente, no âmbito administrativo, a isenção tributária.
É disso que se passa tratar a seguir.
Segundo o voto condutor aresto da CSRF, a situação fática pode ser assim resumida (Ac. nº 9101-002.808):
�A contribuinte usufruía de isenção tributária em razão de constituir fundação de caráter científico, com fundamento no artigo 15 da Lei nº 9.532, de 1997, a seguir transcrito:
(...)
A finalidade da FINATEC está estabelecida no artigo 3º do seu Estatuto, conforme a seguinte transcrição (efl. 32):
Art. 3º Constitui finalidade básica da Fundação o Desenvolvimento Científico e Tecnológico, a Transferência de Tecnologia e o Apoio à Pós-Graduação e à Pesquisa.
Parágrafo Único Para a execução de suas finalidades, a fundação poderá desenvolver as seguintes atividades:
I Promoção da integração Universidade-Empresa-Governo;
II Promoção de estudos, cursos, pesquisas e prestação de serviços;
III Aprimoramento de recursos humanos;
IV Intermediação entre entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, através de contratos, convênios ou doações, objetivando o desenvolvimento ou a transferência de processos e equipamentos tecnológicos ou científicos;
V Capacitação e valoração dos recursos humanos vinculados ou de interesse do desenvolvimento tecnológico e de pesquisa, dentro do seu programa de ação.
VI Promover outras atividades relacionadas com sua finalidade básica.
Em sede de auditoria fiscal, a Receita Federal do Brasil verificou que a contribuinte praticou, nos anos 1997 e 1998, dentre outras atividades, aquelas a seguir resumidas:
1) Prestação de serviços para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT: assessoria e consultoria nos projetos da área de Sistema e Telemática; concurso público; serviços gráficos (impressão de revistas, calendários, elaboração de material para treinamento, confecções de pastas e adesivos, dentre outros);
2) Prestação de serviços para a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária INFRAERO: elaboração de folders; desenvolvimento de softwares; elaboração de projetos de redes de complexo aeroportuários; realização de infraestrutura física de rede local de comunicação de dados e de rede externa e outros. Para a realização dos serviços da área de informática, foram contratadas as sociedades IOS Informática Organização e Sistemas Ltda e Rossa Projetos Especiais Ltda, empresas especializadas na área de informática;
3) Prestação de serviços para o Ministério das Comunicações (MC): desenvolvimento e a manutenção corretiva e evolutiva de sistemas; desenvolvimento e manutenção de serviços de rede; suporte técnico na operação e gerência de rede e na gerência de banco de dados; suporte técnico aos usuários de rede; digitação e outros;
4) Prestação de serviços ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal TJDF: serviços na área de ciência da computação, telemática, uso de processamento eletrônico de dados, suporte e produção de sistemas, bem como capacitação técnico-profíssional dos servidores da contratante;
5) Prestação de serviços de apoio à Fundação Universidade de Brasília FUB: registro de contratação de empregados que atuaram no setor de contabilidade, conservação e limpeza, manutenção, parques e jardins, dentre outros;
6) Prestação de serviços ao Centro de Seleção e de Promoção de Eventos CESPE: realização de recenseamento dos Servidores da Secretaria da Educação do Estado da Bahia; assessoria e consultoria técnica para atender contratos firmados entre a FUB e SEBRAE, INSS, MPAS, EBCT, PMDF, BACEN, MRE e outros; transferência de tecnologia voltada para o aperfeiçoamento das técnicas utilizadas na manutenção do Cadastro da Rede de Ensino do Estado da Bahia; assessoria e consultoria técnicas nas áreas de jornalismo, biblioteconomia, médico-odontológico e revisão de textos, visando atender os contratos firmados entre a FUB com o Tribunal Superior Eleitoral e Supremo Tribunal Federal; serviços técnicos-especializados voltados à realização do Programa de Melhoria do Atendimento na Previdência Social, visando atender o contrato celebrado entre a FUB e o Instituto Nacional do Seguro Social INSS;
7) Outros clientes: prestação de serviços na área de informática a diversos órgãos do Governo Federal e ao Poder Judiciário, dentre eles o Superior Tribunal Eleitoral e o Tribunal Regional Federal da 1a Região; prestação de serviços à Embratur para a realização de pesquisa sobre o potencial e perfil do fluxo turístico, para o Brasil, de quatro países do Mercosul; prestação de serviços na área de informática para o Ministério de Minas e Energia, para o qual foi realizada a contratação de noventa técnicos, colocados a disposição daquele órgão.
Diante de tal fato, o Fisco entendeu que havia ali um desvio de finalidade da instituição, considerando que, se aquelas atividades constassem do estatuto da instituição, então esta não teria sido classificada dentro do alcance da referida isenção. Conforme o seguinte excerto (efl. 13):
Como se verá a seguir, a quase totalidade dos recursos movimentados pela FINATEC decorre de uma verdadeira exploração de atividade empresarial, atuando principalmente junto a órgãos e empresas públicas, autarquias e à FUB, desenvolvendo amplas atividades pertinentes ao setor privado. Sua atuação se constitui na prestação de serviços em áreas cuja oferta de serviços, pelas empresas, é abundante no mercado. Tais serviços se referem a consultoria técnica na área de; informática, desenvolvimento de projetos, de comunicação, desenvolvimento ç manutenção de "software" digitação de dados, instalação física de rede de comunicação, realização de cursos e concursos, serviços gráficos, elaboração de laudos técnicos, pesquisa de opinião, assessoria c consultoria em diversas áreas, subcontratação c fornecimento de mão de obra, dentre outros.
A constatação de que a FINATEC atuou como sociedade comercial se evidencia também, mais fortemente, por ter subcontratado sociedades comerciais para a realização de serviços. Isso comprova de forma inequívoca de que não existiu, nesses casos, nenhuma transferência de conhecimento científico e tecnológico. Tais conhecimentos há muito já eram de conhecimento das empresas, que inclusive deles se utilizam para atuar no mercado. Nestes casos, nenhuma dúvida remanesce de que a atuação da FINATEC c de cunho comercial, advindo o seu lucro da diferença do preço que pactuou com os contratantes dos serviços e o preço pago às empresas subcontratadas, que realizaram os serviços.
Assim, o Fisco realizou a suspensão da isenção e efetuou os correspondentes lançamentos tributários. O presente processo trata do ato de suspensão.
A decisão recorrida entendeu que os serviços prestados junto à FUB estão dentro dos objetivos estatutários da FINATEC, conforme o seguinte excerto (efl. 821):
(...)
Ademais, a decisão recorrida adotou o entendimento de que o benefício fiscal em tela tem natureza subjetiva, alcançando a pessoa beneficiada independentemente da atividade que exerce, desde que o resultado seja revertido ao cumprimento de seu objetivo estatutário, conforme o seguinte excerto (efl. 822):
(...)
Por sua vez, a recorrente entende que a isenção em tela está condicionada ao cumprimento das atividades previstas no estatuto da entidade beneficiada, o que não teria ocorrido na espécie, conforme o seguinte excerto (efl. 1253):
(...)
Entendo que assiste razão à recorrente.
O benefício fiscal em tela alcança as instituições de caráter científico que prestem os serviços para os quais foram instituídas, nos termos do artigo 15 da Lei nº 9.532, de 1997.
Todavia, uma instituição somente terá caráter científico se for instituída para prestar atividade científica se, ao mesmo tempo, praticar a atividade científica para a qual foi criada.
Nesse sentido, considero oportuno destacar o próprio caput do art. 15 da Lei nº 9.532/97, que dispõe:
Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo,cultural e cientifico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.
Ou seja, é preciso, no mínimo, que a instituição preste os serviços para os quais houver sido instituída e os coloque à disposição para um grupo de pessoas da sociedade.
No mesmo sentido era a isenção disposta no art. 159 do RIR/94:
Art. 159. As sociedades e fundações de caráter beneficente, filantrópico, caritativo, religioso, cultural, instrutivo, científico, artístico, literário, recreativo, esportivo e as associações e sindicatos que tenham por objeto cuidar dos interesses de seus associados, não compreendidos no art. 147, gozarão de isenção do imposto, desde que:
(...)
É de se verificar, assim, que antes de analisar os requisitos para usufruir do benefício da isenção, tais como não remunerar sócios e dirigentes, para gozar de tal benefício pressupõe-se que a instituição desenvolva atividades relacionadas ao fim a que se destina.
É certo que o benefício fiscal em tela tem natureza subjetiva, mas a personalidade da entidade é definida pela atividade que exerce e não pelo nome com o qual se auto-intitula.
Assim, por exemplo, uma instituição que faz caixa comprando e revendendo automóveis não pode ser considerada uma entidade científica, mesmo que conste de seu estatuto a alegada finalidade científica. Entendo que a sustentação econômica da entidade deve estar relacionada à atividade para a qual foi instituída e em razão da qual adquiriu a isenção tributária.
Na espécie, a FINATEC obteve a maior parte de suas receitas prestando serviços que, embora alguns estejam na área de tecnologia (administração de redes de computadores e de bancos de dados, dentre outras), manipulam conhecimentos que há muito deixaram os limites da produção científica e foram amplamente absorvidos pelo mercado, tanto é que a FINATEC chegou a subcontratar empresas no mercado para prestar os serviços para os quais foi contratada.
Nos termos do artigo 3º do estatuto da FINATEC, essa instituição foi criada para promover o desenvolvimento científico e tecnológico, a transferência de tecnologia e o apoio à pós-graduação e à pesquisa. Nenhuma dessas finalidades estava sendo contemplada comerciais ou de órgãos da Administração Pública, adotando a tecnologia disponível no mercado. Nem mesmo quando foi contratada pela FUB esses finalidades estavam sendo cumpridas, uma vez que o apoio prestado, em maioria, tinha natureza administrativa, como a gestão de folhas de pagamento.
É certo que, nesse período, a FINATEC deu apoio a projetos que levaram o conhecimento acadêmico à comunidade, mas estes são minoritários em relação ao fluxo de receitas obtido em razão da prestação de serviços de natureza empresarial. Conforme descrito na Notificação Fiscal que propôs a suspensão da isenção, a FINATEC classificou suas atividades em três áreas, da seguinte forma (efl. 9):
a) Desenvolvimento de projetos de pesquisa e eventos gerenciados pela FINATEC, com auxílio financeiro da FAP/DF, CNPq, CAPES, FINEP e C.E.C., cujos recursos envolvidos, nos anos de 1997 e 1998, foram de R$ 2.598.614.00 e R$ 1.600.570,00, respectivamente;
b) projetos executados no âmbito do convênio de cooperação intercâmbio científico e tecnológico firmado com a Fundação Universidade de Brasília FUB, que movimentou recursos, nos de 1997 e 1998, da ordem de R$ 34.654.203.00 e 35.858.705,00, respectivamente; e 
c) Contratos de Prestação de Serviços de Consultoria firmados diretamente pela FINATEC que geraram as importâncias de R$ 9.478.540,00 e R$ 15.057.428,00, nos anos de 1997 e 1998, respectivamente.
A acusação fiscal tem fundamento exatamente na preponderância das atividades que fogem à finalidade de difusão científica em razão da qual a instituição obteve o benefício fiscal, conforme o seguinte excerto, do mesmo documento (efl. 10):
Para efeito de verificar se os serviços prestados pela FINATEC, nos anos de 1997 e 1998, atendiam aos objetivos da fundação, selecionei os principais serviços prestados (enquadrados nas áreas �b� e �c�, acima citadas), os quais estão comentados a seguir. É oportuno registrar que os trabalhos desenvolvidos pela fundação, mencionados nesses itens, foram responsáveis, nos anos de 1997 e 1998, por 94,4% e 96,7%, respectivamente, da movimentação de recursos, enquanto que os projetos de pesquisa e eventos apoiados pela FINATEC (item �a�), corresponderam a 5,6% e 3,05%, respectivamente, em relação aos mesmos anos.
A contribuinte, por sua vez, não infirma esses valores e percentuais. Apenas aduz que o Ministério Público realizou a fiscalização e atestou que as atividades desenvolvidas por ela, no período correspondente a autuação se deu no estrito cumprimento das suas finalidades estatutárias.
Ocorre que, em que pese o Ministério Público do DF ter dado um ateste para a contabilidade da instituição, é oportuno registrar que essa contabilidade, em si, não está sendo contestada pela Fiscalização.
Além disso, verifica-se das provas acostadas aos autos que, enquanto o Ministério Público chancelou as contas, a atividade da FINATEC junto à FUB, em vários momentos, foi tida como irregular pelo Tribunal de Contas da União, como por exemplo, no Acórdão nº 2710/2008, juntado nas efls. 905 e ss., cujo item 3 da correspondente ementa está abaixo transcrito:
3. É ilegal o recebimento, por parte de fundações de apoio, de recursos arrecadados a título de matrícula e mensalidade atinentes a cursos de pós-graduação lato sensu ministrados no âmbito de universidades públicas federais, sem que essas receitas transitem pela Conta Única do Tesouro Nacional.
Assim, é evidente o desvio de finalidade apontado pela fiscalização, sendo correto o procedimento adotado pela Administração Tributária quando suspendeu, no período alcançado pela auditoria fiscal, a isenção tributária que a FINATEC havia obtido para exercer atividades de natureza científica.
Saliente-se que o acórdão recorrido também teve como objeto a exigência de PIS decorrente da suspensão de isenção em tela, a qual foi formalizada no processo nº 10166.000915/2003-37, ora em apenso. Sobre este ponto, a turma julgadora a quo não se manifestou quanto ao mérito, decidindo com fundamento exclusivo na questão prejudicial consistente do reconhecimento do direito à isenção tratado na primeira parte do acórdão, conforme o seguinte excerto (efl. 825):
Por fim conforme antedito no relatório, o presente recurso voluntário se dirige contra o Acórdão DRJ/BSA n°, 5.830, de 8 de maio de 2003, que julgou as impugnações oferecidas pela Recorrente em face do Ato Declaratório n°. 158/2002 (Proc n°. 10166.015085/2002-61) e em face do lançamento de ofício constitutivo de crédito tributário relativo à Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), nos anos de 1997 e 1998 (Proc n°. 10166.000915/2003-37).
O crédito tributário do PIS, objeto do acórdão recorrido, é reflexo do IRPJ que somente foi lançado face a suspensão da isenção que acima afasto. Desta forma, entendendo pela manutenção da isenção, não há como ser mantido o crédito tributário em análise.
Afasto, portanto, os valores de PIS objeto do processo n° 10166.000915/2003-37, apensado ao processo ao Proc n° 10166.015085/2002-61 e que foram apreciados conjuntamente pela DRJ/BSA, objeto do Acórdão n°. 5.830, de 8 de maio de 2003, ora enfrentado.
Com estas considerações, conheço do recurso voluntário para dar-lhe provimento, restabelecendo a isenção da Recorrente nos anos-calendário de 1997 e 1998 e, como conseqüência, desconstituindo o crédito tributário do PIS lançado, objeto do Processo 10166.000915/2003-37 apensado.
Uma vez aqui reformada a questão prejudicial que impediu a análise do mérito da exigência de PIS (objeto do processo apenso nº 10166.000915/2003-37) por parte da turma a quo, entendo que o processo deve retornar para aquela autoridade julgadora para que se manifeste sobre o mérito da exigência supracitada�. (os destaques são do original).
DOS LANÇAMENTOS DE PIS AQUI DISCUTIDOS (PA Nº 10166.000915/2003-37)
Segundo TVF (fls. 19/22), as receitas obtidas pela entidade não se conformariam com aquelas presentes nos seus estatutos sociais, impondo os lançamentos de ofício para o período de janeiro/1997 a dezembro de 1998, na forma abaixo (AI - fls. :

Inconformada, a contribuinte acostou impugnação (fls. 484/488), aduzindo ser necessário se aguardar a decisão final acerca da suspensão da isenção (ADE DRF/BSA N° 158) e, no mérito, pontuou
ter havido decadência em relação aos lançamentos relativos ao ano-calendário/1997;
ter havido por parte do Fisco a majoração da base de cálculo da contribuição em razão da inclusão de valores que não poderiam compô-la, restringindo-se as receitas da impugnante meramente às taxas administrativas que cobrava em relação a cada um dos projetos desenvolvidos;
não ter sido respeitada a semestralidade prevista no § único do art. 6°, da Lei Complementar n° 07/1970.
no fim, requereu a procedência da impugnação ou, alternativamente, o reconhecimento da decadência do direito de lançar a contribuição em relação aos supostos fatos geradores ocorridos no período de janeiro a novembro de 1997.
Subindo os autos à apreciação da 2ª Turma da DRJ/BSB, foi prolatada decisão em 08 de maio de 2003, vazada nos seguintes termos:
�Portanto, como se constata na legislação referenciada pelo Ato Declaratório Executivo 158 e nos fatos narrados e demonstrados pelo Fiscal proponente da suspensão de isenção da FINATEC, conforme anteriormente sintetizados, não procede o alegado pela impugnante de que a autoridade fiscal não especificou quais dispositivos legais foram infringidos, com a correspondente descrição do procedimento adotado pela Fundação que reproduzisse a hipótese legal, ferindo os princípios da legalidade e da tipicidade cerrada.
Ora, as atividades de prestação de serviços da autuada não estão voltadas para atender as finalidades institucionais, que necessariamente devem ser de caráter cientifico, corno prevê o art. 3°, "caput", do estatuto, sendo que as de caráter cientifico comprovadamente representam apenas 5% e 3% (fls. 08). Com isso, a Fundação descumpriu o art. 30, "caput" e inciso II, da Lei 4.506/64 e arts. 12, parágrafo 2°, letra "b", e 15, parágrafo 3° da Lei 9.532/97.
A tempo, registre-se que o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por suas Promotorias de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, manifestou-se no sentido de que as atividades desenvolvidas pela FINATEC exorbitam de suas finalidades estatutárias, constituindo-se em atividades de cunho meramente comercial. (ver PARECER nº 046/2003 - 2° PJFEIS, cópia ás folhas 494 a 512).
Decadência
Alega a Impugnante a decadência do direito de a Fazenda efetuar o lançamento por força do disposto no art. 150, § 4 2 do Código Tributário Nacional.
Entretanto, não se verifica a decadência com base nos dispositivos do Código Tributário Nacional, como se passa a demonstrar.
Ocorre que o § 4º, do art. 150 do Código Tributário Nacional refere-se à homologação do pagamento realizado pelo sujeito passivo. �In casu�, a contribuinte deixou de pagar o imposto, fato que ensejou o lançamento de oficio, tratando-se pois de lançamento de oficio e não da modalidade por homologação.
Assim sendo, caracterizada a omissão ou inexatidão no pagamento, com base no art. 150 do CTN, aplica-se o disposto no art. 149, V, do mesmo diploma legal, o qual dispõe:
(...)
Dado que o lançamento somente poderia ter sido efetuado em março/1997, o prazo somente começaria a fluir a partir 1998, expirando-se em dezembro/2002. Portanto, os fatos geradores de 1997 não estão alcançados pela decadência, devendo-se rejeitar a argüição da interessada, visto que a contribuinte foi cientificada do auto de infração em 30/12/2002.
Inaplicável, também, o art. 150 do CTN para fins de contagem do prazo decadencial, relativamente aos fatos de 1997 consignados no auto de infração do PIS, uma vez que o prazo decadencial para as contribuições sociais é de dez anos, contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, à luz do artigo 45 da Lei n°8.212 de 1991.
Para maiores esclarecimentos transcrevo a legislação de regência sobre a matéria:
(...)
Note-se que o próprio § 4° do artigo 150 do Código Tributário Nacional, invocado pela interessada em sua defesa, estipula que �Se a lei não fixar prazo A. homologação, ela será de cinco anos contados...�. Portanto, em existindo lei fixando prazo para apuração e constituição dos créditos relativos As contribuições para a Seguridade Social, conforme acima explicitado, deverá ser obedecido o prazo de 10 (dez) anos nela previsto.
Portanto, inocorreu a decadência quanto à Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS.
Falta de Recolhimento
A obrigação tributária da empresa surgiu com a ocorrência do fato gerador, cuja situação está definida em lei como necessária e suficiente (arts. 113 e 114 do CTN).
A falta de recolhimento da contribuição para o PIS, motivo do lançamento de que trata o presente processo, constitui infração ao disposto na Lei Complementar 07/70, vez que se aplicam subsidiariamente e no que couber as disposições referentes ao imposto de renda, especialmente quanto a falta de pagamento e quanto a penalidades. Constata-se ainda que o art. 889, incisos IV, do RIR/94, autoriza o lançamento de oficio quando o sujeito passivo não efetuar ou efetuar com inexatidão o recolhimento do imposto.
Dai que, ausente o recolhimento com base naquela Lei Complementar, a Fiscalização lançou de oficio, vale dizer, procedeu corretamente e dentro da lei como anteriormente explanado, atividade esta vinculada e obrigatória da autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade funcional (art.142, parágrafo único do CTN).
Por outro lado, a Lei 9.715/1998 aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente As contribuições para o PIS/Pasep e para a Cofins.
Em assim sendo, o fato gerador da contribuição para o PIS está perfeitamente caracterizado nos autos que comprovam ter havido faturamento no período contemplado pelo lançamento de oficio, cujo montante constitui a base de cálculo da contribuição.
Oportunamente, por força do que dispõe a Medida Provisória 1.212/1995, convalidada pela Lei 9.715/98, não mais se aplica considerar o faturamento ocorrido no sexto mês anterior ao do fato gerador, contrário senso, veja-se art. 2°, "caput" e inciso I da referida lei, �verbis�:
(...)
Ex positis, voto no sentido de rejeitar a argüição de decadência, de manter o Ato Declaratório Executivo DRF/BSA n° 158 (processo 10166.015.085/2002 -61) e de julgar procedente o lançamento objeto da presente lide para determinar que se prossiga na cobrança do crédito tributário constituído no auto de infração de folhas 12, referente à Contribuição para o PIS, no valor originário de R$ 203.470,64, sobre o qual incidirão multa de lançamento de oficio de setenta e cinco por cento e juros de mora, na forma da legislação vigente�.
Decisão assim ementada:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep Período de apuração: 31/01/1997 a 31/12/1998 
Ementa: Suspensão de Isenção
Provado nos autos que a Fundação exerce atividades preponderantemente de cunho comercial, exorbitando-se de suas finalidades estatutárias, deve ser mantida a suspensão da isenção, visto que além de infringir os aspectos relacionados às finalidades estatutárias e à legislação tributária, o fato descaracteriza a sua natureza jurídica, cujo objetivo principal é o lucro, e não de um ente de interesse social.
Decadência
O crédito tributário relativo a 1997 não decai antes de dezembro/2002, pois o lançamento de oficio rege-se pelo art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional.
Além disso, o prazo decadencial das contribuições sociais é de dez anos, contado do primeiro dia do exercício seguinte Aquele em que o crédito poderia ser constituído. Argüição rejeitada.
Falta de Recolhimento
Constatada falta de recolhimento da contribuição no período alcançado pelo auto de infração, é de se manter o lançamento, por força da lei.
Lançamento Procedente
Irresignada, a contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 538/570) onde refutou, na mesma peça, os lançamentos de PIS aqui discutidos e a suspensão da isenção (PA nº 10166.015085/2002-61), argumentos que, como visto, convenceram os julgadores da então 3ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Sejul (Ac. nº 1103- 00515), determinando o afastamento do trabalho fiscal e a não chancela do Ato Declaratório Executivo DRF/BSA n° 158. Em suma, o restabelecimento da isenção tributária da entidade.
Via de consequência, por reflexo, cancelaram-se os lançamentos de PIS, sem análise do mérito da autuação.
Com a interposição e provimento do RE manejado pela Fazenda Nacional, o ADE foi revigorado e a isenção novamente afastada, agora em decisão definitiva da CSRF (Ac nº 9101-002.288 da 1ª Turma, já referenciado e reproduzido antes), de modo que a apreciação do mérito dos lançamentos de PIS tornou-se imperiosa, como se verá a seguir.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.







 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone � Relator
Já foi atestada anteriormente a tempestividade do recurso voluntário e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Conforme relatado, a CSRF determinou que a Turma de origem apreciasse os lançamentos de PIS constantes deste PA, tendo em conta o restabelecimento, por aquela Corte, do procedimento fiscal que levou à suspensão da isenção da entidade, FUNDAÇÃO EMPRENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS, assunto exaustivamente tratado no Relatório deste Acórdão, não sem antes destacar as várias nuances que envolveram este PA, valendo reproduzir algumas manifestações da recorrente e de outros julgadores que manusearam os autos e que bem resumem o contexto (F):
Fls. 1120: �como se depreende do histórico, a tramitação do caso vem sendo bastante tumultuada, pois a dispersão dos processos para análise em separado não só prejudica os interesses do Contribuinte, mas igualmente os da Fazenda Nacional. Isto porque o núcleo da lide é o direito da FINATEC à condição de pessoa jurídica isenta, dai derivando os lançamentos de IRPJ e tributos decorrentes�. (petição da recorrente).
Fls. 1128: �isso porque, o julgamento da exigência da contribuição para o PIS inserta neste processo está legalmente vinculado ao julgamento do processo de cassação da isenção, o qual, diga-se, encontra-se, indevidamente juntado a este, uma vez que sua relação direta é com o processo que contem o lançamento de oficio do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica�. (manifestação da Conselheira Maria Cristina Roza da Costa, da então 2ª Câmara do 2º Conselho de Contribuintes, em 07/12/2005, a quem o PA tinha sido originalmente distribuído).
Fls. 1137: �o processo em questão, nas condições em que se encontra, ainda não tem como ir a julgamento�. (idem do Conselheiro Natanael Martins, da então 7ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes, em 24/01/2007, a quem o PA tinha sido redistribuído).
Fls. 1142: �trata-se de exigência de PIS por suspensão da Imunidade Tributária. O processo foi sorteado ao então conselheiro Natanel Martins, que compunha a 7ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, tendo sido colocado em pauta na sessão de 25/01/2007 e convertido em diligência (Resolução N. 107-00642). Ao retornar, tendo em vista que o ilustre conselheiro não mais compunha colegiados no CARF, e está aguardando novo sorteio nesta Câmara. Ocorre que este é conexo ao processo 10166.010525/2003-75, relativo ao IRPJ e a suspensão da Imunidade Tributária, que fora sorteado antes, em 11/03/2009, ao Conselheiro Hugo Sotero (vide site do CARF). O conselheiro Hugo Sotero havia colocado aquele processo em pauta em dezembro/2009 e janeiro/2010, mas retirou e não retornou novamente�. (idem do Conselheiro Antônio José Praga de Souza, desta 2ª Turma 4ª Câmara 1ª Seção do CARF, em 25/03/2011, após nova redistribuição).
Finalmente, devidamente saneado, os autos podem agora ser julgados.
Como visto, os lançamentos referem-se ao PIS e englobam o período de janeiro/1997 a dezembro/1998, nascidos em razão da suspensão da isenção tributária da recorrente (Processo nº 10166.015085/2002-61).
Para compor a base de cálculo, a Fiscalização tomou as receitas auferidas pela entidade e que, segundo consta do PA acima citado, não fariam parte dos objetivos sociais da Fundação, por isso a descaracterização da isenção.
De seu turno, a recorrente sustenta três linhas de defesa:
que as receitas seriam de suas atividades e não poderia o Fisco tê-las desclassificado, em clara e indevida majoração da base de cálculo do PIS. Assenta ainda nesse tomo, caber a restauração da sua isenção. Com isso, sendo isenta tributariamente, não haveria o que se falar em tributação do PIS;
se vencida esta argumentação, teria ocorrido decadência dos lançamentos para o período de janeiro/1997 a novembro/1997; e, 
inobservância da regra de semestralidade de que trata a LC 7/70.
Antes de iniciar a análise de tais argumentos, destaco que o PA baixou em diligência determinada pela então 7ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes (Resolução nº 107-00643, de 24/01/2007 � fls. 744/753) que, cumprida, retornou com as devidas informações da Autoridade Fiscal (Relatório de Cumprimento de Diligência �fls. 1028/1034), manifestação da diligenciada (fls. 1080/1110) e encarte de documentos.
Dito isto, passo à análise dos lançamentos, acusação e argumentos da defesa.
DAS RECEITAS E DA MAJORAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS 
Quanto ao primeiro argumento, embora a recorrente tenha dedicado grande parte de sua tese de defesa para mostrar que as receitas seriam de suas atividades sociais, o tema já foi enfrentado e exaurido pelo substancioso voto proferido na Câmara Superior pela Conselheira Adriana Gomes Rêgo, hoje presidente do CARF, no Acórdão 9101-002.808, de 10/05/2017, já reproduzido na íntegra no Relatório deste julgado e que adoto como razões de decidir, a teor do artigo 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999:
�É de se verificar, assim, que antes de analisar os requisitos para usufruir do benefício da isenção, tais como não remunerar sócios e dirigentes, para gozar de tal benefício pressupõe-se que a instituição desenvolva atividades relacionadas ao fim a que se destina.
É certo que o benefício fiscal em tela tem natureza subjetiva, mas a personalidade da entidade é definida pela atividade que exerce e não pelo nome com o qual se auto-intitula.
Assim, por exemplo, uma instituição que faz caixa comprando e revendendo automóveis não pode ser considerada uma entidade científica, mesmo que conste de seu estatuto a alegada finalidade científica. Entendo que a sustentação econômica da entidade deve estar relacionada à atividade para a qual foi instituída e em razão da qual adquiriu a isenção tributária.
Na espécie, a FINATEC obteve a maior parte de suas receitas prestando serviços que, embora alguns estejam na área de tecnologia (administração de redes de computadores e de bancos de dados, dentre outras), manipulam conhecimentos que há muito deixaram os limites da produção científica e foram amplamente absorvidos pelo mercado, tanto é que a FINATEC chegou a subcontratar empresas no mercado para prestar os serviços para os quais foi contratada.
Nos termos do artigo 3º do estatuto da FINATEC, essa instituição foi criada para promover o desenvolvimento científico e tecnológico, a transferência de tecnologia e o apoio à pós-graduação e à pesquisa. Nenhuma dessas finalidades estava sendo contemplada comerciais ou de órgãos da Administração Pública, adotando a tecnologia disponível no mercado. Nem mesmo quando foi contratada pela FUB esses finalidades estavam sendo cumpridas, uma vez que o apoio prestado, em maioria, tinha natureza administrativa, como a gestão de folhas de pagamento.
É certo que, nesse período, a FINATEC deu apoio a projetos que levaram o conhecimento acadêmico à comunidade, mas estes são minoritários em relação ao fluxo de receitas obtido em razão da prestação de serviços de natureza empresarial. Conforme descrito na Notificação Fiscal que propôs a suspensão da isenção, a FINATEC classificou suas atividades em três áreas, da seguinte forma (efl. 9):
(...)
A acusação fiscal tem fundamento exatamente na preponderância das atividades que fogem à finalidade de difusão científica em razão da qual a instituição obteve o benefício fiscal, conforme o seguinte excerto, do mesmo documento (efl. 10):
Para efeito de verificar se os serviços prestados pela FINATEC, nos anos de 1997 e 1998, atendiam aos objetivos da fundação, selecionei os principais serviços prestados (enquadrados nas áreas �b� e �c�, acima citadas), os quais estão comentados a seguir. É oportuno registrar que os trabalhos desenvolvidos pela fundação, mencionados nesses itens, foram responsáveis, nos anos de 1997 e 1998, por 94,4% e 96,7%, respectivamente, da movimentação de recursos, enquanto que os projetos de pesquisa e eventos apoiados pela FINATEC (item �a�), corresponderam a 5,6% e 3,05%, respectivamente, em relação aos mesmos anos.
A contribuinte, por sua vez, não infirma esses valores e percentuais. Apenas aduz que o Ministério Público realizou a fiscalização e atestou que as atividades desenvolvidas por ela, no período correspondente a autuação se deu no estrito cumprimento das suas finalidades estatutárias.
Ocorre que, em que pese o Ministério Público do DF ter dado um ateste para a contabilidade da instituição, é oportuno registrar que essa contabilidade, em si, não está sendo contestada pela Fiscalização.
Além disso, verifica-se das provas acostadas aos autos que, enquanto o Ministério Público chancelou as contas, a atividade da FINATEC junto à FUB, em vários momentos, foi tida como irregular pelo Tribunal de Contas da União, como por exemplo, no Acórdão nº 2710/2008, juntado nas efls. 905 e ss., cujo item 3 da correspondente ementa está abaixo transcrito:
3. É ilegal o recebimento, por parte de fundações de apoio, de recursos arrecadados a título de matrícula e mensalidade atinentes a cursos de pós-graduação lato sensu ministrados no âmbito de universidades públicas federais, sem que essas receitas transitem pela Conta Única do Tesouro Nacional.
Assim, é evidente o desvio de finalidade apontado pela fiscalização, sendo correto o procedimento adotado pela Administração Tributária quando suspendeu, no período alcançado pela auditoria fiscal, a isenção tributária que a FINATEC havia obtido para exercer atividades de natureza científica�.
Nesse tom, sem maiores digressões, a receita efetivamente existe, sendo irrelevante sejam elas da atividade ou �extra-atividade� e por isso sua tributação pelo PIS é imperativa.
De mais a mais, importante destacar que a Autoridade Fiscal que conduziu a ação demonstrou detalhadamente as origens das receitas auferidas pela recorrente, conforme planilhas e demonstrações juntadas aos autos (fls. 23/147).
Veja-se o quadro-resumo do faturamento (fls. 23) que é simétrico com o que consta dos AI (fls. 13/18):

Releva observar que este �resumo� foi elaborado pelo Fisco a partir da compilação dos dados constantes nos registros da faturas emitidas pela entidade (fls. 25/147), que, por sua vez, suportam-se nas notas fiscais e faturas emitidas pela recorrente e juntadas aos autos (fls. 239/482), portanto, devidamente confirmadas.
Afasto, pois, os argumentos de �inexistência de receitas� ou �majoração da base de cálculo da contribuição�.
DA DECADÊNCIA SUSCITADA
Inicio o tópico afastando a posição assumida pela Fiscalização e chancelada pela decisão a quo que manifestaram entendimento de que a decadência para os lançamentos relativos ao PIS FATURAMENTO é fixada em 10 anos.
Tal posição, vencida pela mais abalizada doutrina e torrencial jurisprudência, levou à edição da Súmula Vinculante nº 8, do STF, verbis:
São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário.
Como consequência e sedimentado no ordenamento jurídico, a contagem da decadência para o PIS FATURAMENTO subsume-se às regras do CTN, art. 150, § 4º, ou, art. 173, I, a depender das condições fáticas presentes nos autos.
Concretamente, no caso tratado, os lançamentos referem-se a fatos geradores de janeiro/1997 a dezembro/1998 e a ciência foi dada em 31/12/2002 (fls. 13).
Como sabido, o STJ, exarou entendimento vinculante no julgamento do processo representativo de controvérsia - REsp 973.733/SC -, esclarecendo que a contagem do prazo decadencial com base no artigo 173, I, do CTN aplica-se nos casos em que a lei não prevê a antecipação do pagamento tributo ou quando essa antecipação não é realizada, estando também sujeito à mesma contagem de prazo nos casos em que o contribuinte tenha agido com dolo, fraude ou simulação.
Por outro lado, no caso do artigo 150, § 4º, do CTN, tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação - assim entendido aquele cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa -, o prazo decadencial para lançamento de ofício é de cinco anos contados a partir da data da ocorrência do fato gerador.
A compatibilização entre a contagem do prazo decadencial prevista nesses dois artigos acabou sendo pacificada no julgamento do citado REsp 973.733/SC, concluindo-se que, para aplicação do artigo 150, § 4º, do CTN, faz-se necessário haver o pagamento antecipado do tributo e a ausência de dolo, fraude ou simulação, ao passo que, ausente uma dessas duas condições, o prazo decadencial será elastecido segundo os termos do artigo 173, I, do CTN.
Pois bem, que não houve imputação de dolo é evidente, tanto que a multa de ofício foi fixada em 75%. Cabe, assim, verificar se houve �pagamentos antecipados�.
Compulsando os autos, vejo que a Autoridade Fiscal juntou cópias dos registros presentes no sistema �SINAL� da RFB que controla os recolhimentos efetuados pelos contribuintes (fls. 148/184) e neles não constam quaisquer recolhimentos a título de PIS FATURAMENTO, mas, somente, �PIS � FOLHA DE PAGAMENTO�, código DARF nº 8301.
Desse modo, ainda que tenham ocorridos recolhimentos, não foram feitos na linha exigida, descabendo transmudar os recolhimentos havidos sobre a �Folha de Salários� para �PIS SOBRE FATURAMENTO� � código 8109 -, até por força da alocação dos recursos arrecadados e sua destinação.
Consequentemente, a decadência aqui tratada deve ser submetida aos dizeres do artigo 173, I, do CTN:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Referindo-se o período mais antigo de lançamento o mês de janeiro/1997, a contagem para fins de decadência inicia-se em 1º de janeiro de 1998 (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), vencendo em 31 de dezembro de 2002.
Cientificada a recorrente dos lançamentos em 30 de dezembro de 2002 (fls. 13), NÃO HÁ DECADÊNCIA a reconhecer.
Veja-se:

Rejeito, pois, a arguição de decadência trazida pela recorrente.
DA INOBSERVÂNCIA DA SEMESTRALIDADE DE QUE TRATA A LC Nº 7/70.
Aduz a recorrente, em caráter alternativo e se não atendidos seus pleitos anteriores, que a decisão que vier a ser prolatada obedeça à semestralidade prevista no parágrafo único, do art. 6°, da Lei Complementar n° 07/1970:
Art. 6.º - A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na alínea b do art. 3º será processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.
        Parágrafo único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.
Sobre o assunto, há Súmula vinculante do CARF:
Súmula CARF nº 15
A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Complementar nº 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
Desse modo, por se tratar de tema objeto de Súmula e, portanto, de observância obrigatória pelos Conselheiros (art. 45, VI, do RICARF), cabe acolher o pleito da recorrente e dar-lhe provimento nesta parte do RV no sentido de que a unidade de origem promova à alocação dos valores lançados nos AI (fls. 13/18), observando rigorosamente a regra da semestralidade fixada, ou seja, �a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente�.
Para a realização de tal procedimento, smj, as unidades da Receita Federal dispõem de programa digital específico.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao RV tão somente para reconhecer seja aplicado o disposto no artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 7/70 e reproduzido na Súmula Vinculante CARF nº 15, afastando os demais pedidos formulados, cabendo à Unidade de origem tomar as providências necessárias no sentido de implementar a execução deste Acórdão.
É como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento
parcial ao recurso voluntéario tdo somente para reconhecer a semestralidade prevista no artigo 6°,
paragrafo Unico, da Lei Complementar n°® 7/70 e reproduzida na Simula Vinculante CARF n° 15,
afastando os demais pedidos formulados, cabendo a unidade de origem tomar as providéncias
necessarias no sentido de implementar a execucao deste Acérddo, vencida a Conselheira Junia
Roberta Gouveia Sampaio que dava provimento em maior extenséo para acolher a decadéncia
requerida.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, Murillo Lo
Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-004.523 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10166.000915/2003-37

Relatorio

CONSIDERACOES INICIAIS

Trata-se de retorno dos autos em face do decidido pela E. CSRF em
10/05/2017, no ambito do Processo n° 10166.015085/2002-61 (“matriz” deste - Ac. 9101-
002.808 — fls. 4424/4436 do referido PA) que, acolhendo Recurso Especial manejado pela
Procuradoria da Fazenda Nacional, REFORMOU A DECISAO a quo prolatada pela entfo 32
Turma da 12 Camara da 12 Secdo (Acdrddo n° 1103-00.515) que houvera restabelecido a isen¢édo
tributaria da recorrente.

A decisdo da CSRF esta assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendéario: 1997, 1998

ISENCAO. SUSPENSAO. DESVIO DE FINALIDADE.

A entidade que goza de isengdo tributaria em razdo de exercer
determinada atividade prevista em lei deve obter sua sustentacd@o
econdmica pelo exercicio da atividade para a qual foi instituida. O
desvio de finalidade d& ensejo a suspenséo da isencéo tributaria.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 1997, 1998

QUESTAO PREJUDICIAL. REFORMA. RETORNO DOS AUTOS.
Uma vez reformada a questdo prejudicial que impediu a analise da
guestdo de mérito pela instdncia a quo, o processo deve retornar para
aquela autoridade julgadora, para que julgue o recurso voluntario,
superando essa prejudicial.

Com o seguinte dispositivo do acordao:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos,
em dar-lhe provimento, com retorno dos autos ao colegiado de
origem, para analise do processo relacionado ao PIS, vencida a
Conselheira Cristiane Silva Costa, que Ihe negou provimento. O
Conselheiro Luis Flavio Neto votou pelas conclusbes e solicitou
apresentar declaracdo de voto. Entretanto, encerrado o prazo
regimental, o Conselheiro ndo apresentou sua declaragéo de voto.

A conclusdo do voto condutor bem retrata o cenario:

“Uma vez aqui reformada a questdo prejudicial que impediu a
analise do mérito da exigéncia de PIS (objeto do processo apenso n°
10166.000915/2003-37) por parte da turma a quo, entendo que 0
processo deve retornar para aquela autoridade julgadora para que
se manifeste sobre o mérito da exigéncia supracitada.
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Saliento que como o processo apenso foi julgado pelo mesmo
acordao que julgou a isencdo, e foi objeto do mesmo recurso
especial, ndo solicitei a sua desapensacao.

Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso
especial da Procuradoria, restabelecendo a suspensdo da isencéo
tributaria em tela e determinando o retorno dos autos a autoridade
julgadora de segunda insténcia, para que ela se manifeste sobre o
mérito da exigéncia de PIS”.

» Breves comentarios sobre a suspensdo da isencdo tributdria da recorrente
(Fundacédo Empreendimentos Cientificos e Tecnoldgicos)

Para melhor compreensdo dos fatos que envolveram os lancamentos presentes
neste Processo de PIS (PA n° 10166.000915/2003-37), entendo necessario discorrer, ainda que
singelamente, sobre os aspectos que envolveram o procedimento fiscal que levou a suspensédo da
isengdo tributaria da entidlade FUNDACAO EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E
TECNOLOGICOS (formalizado no PA n° 10166.015085/2002-61) e aos lancamentos que
subsequentemente advieram.

Abaixo o rol de processos formalizados em desfavor da contribuinte, suas
matérias e situacdo na data deste julgamento (margo/2020):

N° Processo Matéria Situacdo em marco/2020

10166.015085/2002-61 Suspensdo Isengdo | Julgado em dltima instancia pela CSRF, reformando a
decisdo da Turma Ordinaria, mantendo o trabalho fiscal e a
suspensao da isencéo

10166.010525/2003-75 IRPJ Julgado em 22 Instancia, dado provimento ao RV e
cancelados os lancamentos. Processo arquivado

Julgado pela 3% Turma da CSRF, estando os autos com a
10166.000916/2003-38 COFINS equipe DIDAU-DIVIDA-SERAP-PRFN/1, atividade
“Acompanhar Processo Inscrito” — fonte e-processo.

10166.002095/2003-18 CSLL Processo distribuido a este Relator, aguardando indicagcao
para pauta de julgamento.

10166.000915/2003-37 PIS PROCESSO ORA EM JULGAMENTO

A sequéncia elaborada mostra que 0s quatro processos que envolveram
lancamentos (IRPJ/CSLL/PIS e COFINS) surgiram exatamente em razdo da suspensdo da
isencdo de que gozava a entidade e cujas decisoes, de uma forma ou outra, acabaram por estar
estreitamente ligadas ao que fosse decidido no processo “matriz” (de isencdo - Processo n°
10166.015085/2002-61).

Diante dessa conjuntura, como no PA n° 10166.015085/2002-61 foi dado
provimento ao RV pela entdo 3* Turma da 12 CAmara da 1? Secdo (Acérddo n® 1103-00.515)",

! Assunto: Suspensdo de Isencdo. Contribuicéo para o PIS/Pasep
Exercicio: 1997, 1998

Ementa: SUSPENSAO DA ISENCAO DO IRPJ. FUNDACAO DE CARATER
CIENTIFICO. SUSPENSAO DA ISENCAO EM FACE DO EXERCICIO DE
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rechacando a acéo fiscal e restabelecendo a isencdo tributéaria da recorrente, os autos contendo
langamentos que tiveram julgamentos realizados na sequéncia e contra os quais ndo foram
interpostos RE, seguiram a mesma linha decisoria, ou seja, afastar a imposicao por natural perda
do objeto, como no caso especifico do PA relativo ao IRPJ (n° 10166.010525/2003-75), ja
julgado em sede de segunda instancia e arquivado.

Na mesma linha, mas com decisdo prolatada de outra forma, o relativo a
COFINS (PA n° 10166.000916/2003-81), ja julgado pela 32 Turma da CSRF.

Os outros dois remanescentes, este, de PIS (PA n° 10166.000915/2003-37) e 0
de CSLL (PA n° 10166.002095/2003-18), ainda que quando de seus julgamentos nas Turmas
Ordinarias tenham tido originalmente o mesmo destino do de IRPJ (cancelamentos dos
lancamentos em razdo do restabelecimento da isencdo da entidade), foram objeto de RE
manejados pela PGFN, admitidos preambularmente e, no meérito, julgados procedentes,
REFORMANDO os acorddos a quo e chancelando a acdo fiscal, ou seja, suspendendo
definitivamente, no &mbito administrativo, a isen¢do tributéaria.

E disso que se passa tratar a seguir.

Segundo o voto condutor aresto da CSRF, a situacdo fatica pode ser assim
resumida (Ac. n® 9101-002.808):

“A contribuinte usufruia de isen¢do tributaria em razéo de constituir
fundacdo de caréter cientifico, com fundamento no artigo 15 da Lei
n® 9.532, de 1997, a seguir transcrito:

(.

A finalidade da FINATEC esta estabelecida no artigo 3° do seu
Estatuto, conforme a seguinte transcricéo (efl. 32):

ATIVIDADE ECONOMICA. IMPOSSIBILIDADE. A regra insculpida no art. 15,
caput, da Lei Federal n°. 9.532/1997 deixa claro que a isen¢éo € outorgada as
instituicbes e nao as atividades; gozam da isen¢do as entidades (associagdes
civis sem fins lucrativos), ndo havendo, na regra, critério objetivo a ser
perquirido, salvo a destinag&o dos

"servigos" ou atividades ao grupo de pessoas que compdem a associacdo. O
exercicio de "atividade econdmica”, com a conseqiiente percepg¢do de receitas,
encontra-se expressamente chancelado pelo 8 3o do art. 12 da referida Lei n°.
9.532/1997. Da interpretacdo conjugada dos artigos 12 e 15 da Lei n°.
9.532/1997 se conclui que a origem dos recursos auferidos pelas associacdes
sem fins lucrativos é questéo irrelevante para fins de outorga e manutencao da
isencédo do IRPJ e CSLL, sendo relevante, apenas, sua destinacdo, consoante
a parte final do § 30 do art. 12 ("destine referido resultado, integralmente, a
manutencdo e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais"), fato ignorado
pela fiscalizacao.

PIS. LANCAMENTO REFLEXO. EXONERACAO DO CREDITO TRIBUTARIO.
Tendo o crédito tributario do PIS (apensado ao processo 10166.015085/2002-
61/Suspenséo de isenc¢édo) sido lancado em decorréncia do IRPJ, exigido em
face da suspenséo da isencdo ora discutida e afastada, deve o mesmo ser
exonerado, por se tratar de tributacdo reflexa.
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Art. 3° Constitui finalidade basica da Fundacdo o
Desenvolvimento Cientifico e Tecnoldgico, a Transferéncia
de Tecnologia e o0 Apoio a P6s-Graduacao e a Pesquisa.

Paragrafo Unico Para a execucdo de suas finalidades, a
fundacéo podera desenvolver as seguintes atividades:

I Promogdo da integragdo Universidade-Empresa-
Governo;

Il Promocao de estudos, cursos, pesquisas e prestacédo de
Servigos;

1l Aprimoramento de recursos humanos;

IV Intermediacdo entre entidades publicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras, através de contratos, convénios
ou doacles, objetivando o desenvolvimento ou a
transferéncia de processos e equipamentos tecnoldgicos ou
cientificos;,

V Capacitacdo e valoragdo dos recursos humanos
vinculados ou de interesse do desenvolvimento tecnoldgico
e de pesquisa, dentro do seu programa de acgao.

VI Promover outras atividades relacionadas com sua
finalidade basica.

Em sede de auditoria fiscal, a Receita Federal do Brasil verificou
gue a contribuinte praticou, nos anos 1997 e 1998, dentre outras
atividades, aquelas a seguir resumidas:

1) Prestacd@o de servigos para a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos ECT: assessoria e consultoria nos projetos da area de
Sistema e Telematica;, concurso publico; servigos grdficos
(impressdo de revistas, calendarios, elaboracdo de material para
treinamento, confecgdes de pastas e adesivos, dentre outros),

2) Prestacdo de servicos para a Empresa Brasileira de
Infraestrutura Aeroportuaria INFRAERO: elaboragdo de folders;
desenvolvimento de sofiwares; elaborag¢do de projetos de redes de
complexo aeroportudrios, realizacdo de infraestrutura fisica de rede
local de comunicagdo de dados e de rede externa e outros. Para a
realizacdo dos servigos da area de informética, foram contratadas
as sociedades 10S Informatica Organizacéo e Sistemas Ltda e Rossa
Projetos Especiais Ltda, empresas especializadas na é&rea de
informatica,

3) Prestacdo de servigos para o Ministério das Comunicacdes (MC):
desenvolvimento e a manutencdo corretiva e evolutiva de sistemas;
desenvolvimento e manutengdo de servigos de rede; suporte técnico
na operagdo e geréncia de rede e na geréncia de banco de dados;
suporte técnico aos USUarios de rede; digitacdo e outros;

4) Prestacdo de servicos ao Tribunal de Justica do Distrito Federal
TJDF: servicos na area de ciéncia da computacao, telematica, uso
de processamento eletronico de dados, suporte e producdo de
sistemas, bem como capacitagéo técnico-profissional dos servidores
da contratante;
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5) Prestacdo de servicos de apoio a Fundagdo Universidade de
Brasilia FUB: registro de contratacédo de empregados que atuaram
no setor de contabilidade, conservacdo e limpeza, manutencao,
parques e jardins, dentre outros,

6) Prestacdo de servicos ao Centro de Selecdo e de Promocédo de
Eventos CESPE: realizacdo de recenseamento dos Servidores da
Secretaria da FEducacdo do Estado da Bahia, assessoria e
consultoria técnica para atender contratos firmados entre a FUB e
SEBRAE, INSS, MPAS, EBCT, PMDF, BACEN, MRE e outros;
transferéncia de tecnologia voltada para o aperfeicoamento das
técnicas utilizadas na manutencdo do Cadastro da Rede de Ensino
do Estado da Bahia,; assessoria e consultoria técnicas nas areas de
jornalismo, biblioteconomia, médico-odontol6gico e revisdo de
textos, visando atender os contratos firmados entre a FUB com o
Tribunal Superior Eleitoral e Supremo Tribunal Federal; servigos
técnicos-especializados voltados a realizagdo do Programa de
Melhoria do Atendimento na Previdéncia Social, visando atender o
contrato celebrado entre a FUB e o Instituto Nacional do Seguro
Social INSS;

7) Outros clientes: prestacao de servicos na area de informatica a
diversos érgaos do Governo Federal e ao Poder Judiciario, dentre
eles o Superior Tribunal Eleitoral e o Tribunal Regional Federal da
la Regiao, prestag¢do de servigos a Embratur para a realizacédo de
pesquisa sobre o potencial e perfil do fluxo turistico, para o Brasil,
de quatro paises do Mercosul; prestagdo de servicos na area de
informatica para o Ministério de Minas e Energia, para o qual foi
realizada a contratacdo de noventa técnicos, colocados a disposi¢ao
daquele 6rgao.

Diante de tal fato, o Fisco entendeu que havia ali um desvio de
finalidade da instituicdo, considerando que, se aquelas atividades
constassem do estatuto da instituicdo, entdo esta ndo teria sido
classificada dentro do alcance da referida isengdo. Conforme o
seguinte excerto (efl. 13):

Como se vera a seguir, a quase totalidade dos recursos
movimentados pela FINATEC decorre de uma verdadeira
exploragdo de  atividade empresarial, atuando
principalmente junto a Orgdos e empresas publicas,
autarquias e a FUB, desenvolvendo amplas atividades
pertinentes ao setor privado. Sua atuacdo se constitui na
prestacdo de servicos em &reas cuja oferta de servicos,
pelas empresas, é abundante no mercado. Tais servi¢os se
referem a consultoria técnica na drea de,; informdatica,
desenvolvimento  de  projetos, de comunicacdo,
desenvolvimento ¢ manutencdo de "software"” digitacdo de
dados, instalacdo fisica de rede de comunicacéo,
realizacdo de cursos e concursos, servicos graficos,
elaboracdo de laudos técnicos, pesquisa de opinido,
assessoria ¢ consultoria em diversas areas,
subcontratacdo c¢ fornecimento de mao de obra, dentre
outros.
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A constatacdo de que a FINATEC atuou como sociedade
comercial se evidencia também, mais fortemente, por ter
subcontratado sociedades comerciais para a realizacdo de
servicos. 1sso comprova de forma inequivoca de que néo
existiu, nesses casos, nenhuma transferéncia de
conhecimento cientifico e tecnoldgico. Tais conhecimentos
h& muito j& eram de conhecimento das empresas, que
inclusive deles se utilizam para atuar no mercado. Nestes
casos, nenhuma duvida remanesce de que a atuacdo da
FINATEC c de cunho comercial, advindo o seu lucro da
diferenca do preco que pactuou com os contratantes dos
Servigos e 0 preco pago as empresas subcontratadas, que
realizaram os servicos.

Assim, o Fisco realizou a suspensdo da isencdo e efetuou os
correspondentes langamentos tributarios. O presente processo trata
do ato de suspensao.

A decisao recorrida entendeu que 0s servigos prestados junto a FUB
estdo dentro dos objetivos estatutarios da FINATEC, conforme o
seguinte excerto (efl. 821):

(.)

Ademais, a decisdo recorrida adotou o entendimento de que o
beneficio fiscal em tela tem natureza subjetiva, alcancando a
pessoa beneficiada independentemente da atividade que exerce,
desde que o resultado seja revertido ao cumprimento de seu objetivo
estatutario, conforme o seguinte excerto (efl. 822):

(.)

Por sua vez, a recorrente entende que a isencdo em tela esta
condicionada ao cumprimento das atividades previstas no estatuto
da entidade beneficiada, o que ndo teria ocorrido na espécie,
conforme o seguinte excerto (efl. 1253):

(.

Entendo que assiste razdo a recorrente.

O beneficio fiscal em tela alcanca as instituicbes de carater
cientifico que prestem os servigos para os quais foram instituidas,
nos termos do artigo 15 da Lei n® 9.532, de 1997.

Todavia, uma instituicdo somente tera carater cientifico se for
instituida para prestar atividade cientifica se, ao mesmo tempo,
praticar a atividade cientifica para a qual foi criada.

Nesse sentido, considero oportuno destacar o proprio caput do art.
15 da Lei n®9.532/97, que dispde:

Art. 15. Consideram-se isentas as instituicbes de carater
filantrépico, recreativo,cultural e cientifico e as
associagfes civis que prestem 0S Servigos para 0s quais
houverem sido instituidas e os coloquem a disposicéo do
grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.
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Ou seja, é preciso, no minimo, que a instituicdo preste 0s servigos
para os quais houver sido instituida e os coloque a disposi¢cao para
um grupo de pessoas da sociedade.

No mesmo sentido era a isenc¢éo disposta no art. 159 do RIR/94:

Art. 159. As sociedades e fundacbes de carater
beneficente, filantropico, caritativo, religioso, cultural,
instrutivo, cientifico, artistico, literario, recreativo,
esportivo e as associacdes e sindicatos que tenham por
objeto cuidar dos interesses de seus associados, nao
compreendidos no art. 147, gozardo de isencdo do
imposto, desde que:

(.

E de se verificar, assim, que antes de analisar os requisitos para
usufruir do beneficio da isengdo, tais como ndo remunerar socios e
dirigentes, para gozar de tal beneficio pressupbe-se que a
instituicdo desenvolva atividades relacionadas ao fim a que se
destina.

E certo que o beneficio fiscal em tela tem natureza subjetiva, mas a
personalidade da entidade é definida pela atividade que exerce e
ndo pelo nome com o qual se auto-intitula.

Assim, por exemplo, uma instituicdo que faz caixa comprando e
revendendo automdveis ndo pode ser considerada uma entidade
cientifica, mesmo que conste de seu estatuto a alegada finalidade
cientifica. Entendo que a sustentacdo econdmica da entidade deve
estar relacionada a atividade para a qual foi instituida e em razao
da qual adquiriu a isencéo tributaria.

Na espécie, a FINATEC obteve a maior parte de suas receitas
prestando servicos que, embora alguns estejam na area de
tecnologia (administrac@o de redes de computadores e de bancos de
dados, dentre outras), manipulam conhecimentos que ha muito
deixaram os limites da producdo cientifica e foram amplamente
absorvidos pelo mercado, tanto é que a FINATEC chegou a
subcontratar empresas no mercado para prestar os servi¢os para 0s
quais foi contratada.

Nos termos do artigo 3° do estatuto da FINATEC, essa institui¢do
foi criada para promover o desenvolvimento cientifico e tecnoldgico,
a transferéncia de tecnologia e o apoio a pés-graduacdo e a
pesquisa. Nenhuma dessas finalidades estava sendo contemplada
comerciais ou de 6rgdos da Administracdo Publica, adotando a
tecnologia disponivel no mercado. Nem mesmo quando foi
contratada pela FUB esses finalidades estavam sendo cumpridas,
uma vez que o apoio prestado, em maioria, tinha natureza
administrativa, como a gestdo de folhas de pagamento.

E certo que, nesse periodo, a FINATEC deu apoio a projetos que
levaram o conhecimento académico a comunidade, mas estes sdo
minoritarios em relacdo ao fluxo de receitas obtido em razdo da
prestacdo de servigos de natureza empresarial. Conforme descrito
na Notificagdo Fiscal que propds a suspensdo da isencdo, a
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FINATEC classificou suas atividades em trés &reas, da seguinte
forma (efl. 9):

a) Desenvolvimento de projetos de pesquisa e eventos
gerenciados pela FINATEC, com auxilio financeiro da
FAP/DF, CNPqg, CAPES, FINEP e C.E.C., cujos recursos
envolvidos, nos anos de 1997 e 1998, foram de R$
2.598.614.00 ¢ RS 1.600.570,00, respectivamente,

b) projetos executados no ambito do convénio de
cooperacao intercambio cientifico e tecnoldgico firmado
com a Fundacdo Universidade de Brasilia FUB, que
movimentou recursos, nos de 1997 e 1998, da ordem de R$
34.654.203.00 e 35.858.705,00, respectivamente, e

c) Contratos de Prestacdo de Servicos de Consultoria
firmados diretamente pela FINATEC que geraram as
importancias de R$ 9.478.540,00 e R$ 15.057.428,00, nos
anos de 1997 e 1998, respectivamente.

A acusacdo fiscal tem fundamento exatamente na preponderancia
das atividades que fogem a finalidade de difusdo cientifica em razao
da qual a instituicdo obteve o beneficio fiscal, conforme o seguinte
excerto, do mesmo documento (efl. 10):

Para efeito de verificar se 0s servigos prestados pela
FINATEC, nos anos de 1997 e 1998, atendiam aos
objetivos da fundagdo, selecionei os principais servicos
prestados (enquadrados nas dreas “b” e ‘“c”, acima
citadas), os quais estdo comentados a seguir. E oportuno
registrar que os trabalhos desenvolvidos pela fundacéo,
mencionados nesses itens, foram responsaveis, nos anos de
1997 e 1998, por 94,4% e 96,7%, respectivamente, da
movimentacdo de recursos, enquanto que 0s projetos de
pesquisa e eventos apoiados pela FINATEC (item “a”),
corresponderam a 5,6% e 3,05%, respectivamente, em
relagdo aos mesmos anos.

A contribuinte, por sua vez, ndo infirma esses valores e percentuais.
Apenas aduz que o Ministério Publico realizou a fiscalizacdo e
atestou que as atividades desenvolvidas por ela, no periodo
correspondente a autuagdo se deu no estrito cumprimento das suas
finalidades estatutarias.

Ocorre que, em que pese o Ministério Publico do DF ter dado um
ateste para a contabilidade da instituicdo, é oportuno registrar que
essa contabilidade, em si, ndo esta sendo contestada pela
Fiscalizagao.

Além disso, verifica-se das provas acostadas aos autos que,
enquanto o Ministério Publico chancelou as contas, a atividade da
FINATEC junto a FUB, em varios momentos, foi tida como
irregular pelo Tribunal de Contas da Uni&o, como por exemplo, no
Aco6rdao n° 2710/2008, juntado nas efls. 905 e ss., cujo item 3 da
correspondente ementa esta abaixo transcrito:

3. E ilegal o recebimento, por parte de fundagdes de apoio,
de recursos arrecadados a titulo de matricula e
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mensalidade atinentes a cursos de poés-graduacdo lato
sensu ministrados no ambito de universidades publicas
federais, sem que essas receitas transitem pela Conta
Unica do Tesouro Nacional.

Assim, é evidente o desvio de finalidade apontado pela fiscalizacéo,
sendo correto o0 procedimento adotado pela Administracéo
Tributaria quando suspendeu, no periodo alcancado pela auditoria
fiscal, a isencdo tributaria que a FINATEC havia obtido para
exercer atividades de natureza cientifica.

Saliente-se que o acordd@o recorrido também teve como objeto a
exigéncia de PIS decorrente da suspensao de isencdo em tela, a qual
foi formalizada no processo n® 10166.000915/2003-37, ora em
apenso. Sobre este ponto, a turma julgadora a quo ndo se
manifestou quanto ao mérito, decidindo com fundamento exclusivo
na questdo prejudicial consistente do reconhecimento do direito a
isencdo tratado na primeira parte do acordé@o, conforme o seguinte
excerto (efl. 825):

Por fim conforme antedito no relatério, o presente recurso
voluntario se dirige contra o Acérdao DRJ/BSA n°, 5.830,
de 8 de maio de 2003, que julgou as impugnacGes
oferecidas pela Recorrente em face do Ato Declaratério
n°. 158/2002 (Proc n°. 10166.015085/2002-61) e em face
do langamento de oficio constitutivo de crédito tributario
relativo & Contribuicdo para o Programa de Integragédo
Social (PIS), nos anos de 1997 e 1998 (Proc n°.
10166.000915/2003-37).

O crédito tributario do PIS, objeto do acérdao recorrido, é
reflexo do IRPJ que somente foi langado face a suspensdo
da isencdo que acima afasto. Desta forma, entendendo
pela manutencdo da isencdo, ndo ha como ser mantido o
crédito tributario em andlise.

Afasto, portanto, os valores de PIS objeto do processo n°
10166.000915/2003-37, apensado ao processo ao Proc n°
10166.015085/2002-61 e que foram apreciados
conjuntamente pela DRJ/BSA, objeto do Acérddao n°.
5.830, de 8 de maio de 2003, ora enfrentado.

Com estas consideragdes, conhego do recurso voluntario
para dar-lhe provimento, restabelecendo a isencdo da
Recorrente nos anos-calendario de 1997 e 1998 e, como
consequéncia, desconstituindo o crédito tributario do PIS
lancado, objeto do Processo 10166.000915/2003-37
apensado.

Uma vez aqui reformada a questdo prejudicial que impediu a
analise do mérito da exigéncia de PIS (objeto do processo apenso
n° 10166.000915/2003-37) por parte da turma a quo, entendo que o
processo deve retornar para aquela autoridade julgadora para que
se manifeste sobre o mérito da exigéncia supracitada”. (os
destaques sio do original).

DOS LANCAMENTOS DE PIS AQUI DISCUTIDOS (PA N° 10166.000915/2003-37)
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Segundo TVF (fls. 19/22), as receitas obtidas pela entidade ndo se
conformariam com aquelas presentes nos seus estatutos sociais, impondo os langamentos de

oficio para o periodo de janeiro/1997 a dezembro de 1998, na forma abaixo (Al - fls. :

o0l - FIS

FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS
Valor apurado conforme Termo de Verificacdo Fiscal, pegsz integrante do presente auto
de infracio.

Fato Gerador Val. Tributivel ou Contribuicio Multa()
31/0171997 RS GEZ.672,85 75, 00
2850251997 j=h=4 1. 5H0.257,43 15,00
31/03/1997 RS T06.171,13 75, 00
30/04/1997 RS 1.044.503,30 75, 00
31/05/1997 RS 1.229,912, 85 75, 00
an/o6/19497 R B41,045,08 75,00
31/07/19497 RS 1.036,282,12 15,00
317081997 R 3,403,772, 20 75, 00
A0/08/1997 2F= 3.839.900,89 75, 040
31fio/1aa7 RS 1.674.272, €9 75, 00
30S11/1997 RS 1.495.01l6,488 75,0
3171271997 R$ 1.358.239, 44 75,00
310171998 RS 2.%68.014,039 75, 00
28/02/1998 RS 2,189,932, 54 78, 00
a1/03/1998 RE 2.762.168,49 75, 00
I0/04/1996 L& 2.294,86808,03 75,00
31/705/1998 =5 5,145 450,43 T5, 00
30061998 RS 1,773,754, 68 T5,00
31/07/1998 Es 4,344,.549,14 75, 00
3170871998 Rz 3.527.829,49 75, 00
30,/09/1998 ES 6.138.660,73 15, 0l

H 3171071008 RS 4,073,483, 66 75, 00
ipSilslesg RS 4,120.528,75 T5, 00

{ 31/12/1998 RS G, 976,133,177 75,00

ENGUADRAMENTO LEGAL

Arts, 17 e 3%, da Lei Complementar n°07/70;

Arts. 2¢ inci=zo I, 3°, 8%, inciso I, e 99, da Medida Provisoria n*l.212/95 e suas

reedicdes, coovalidadas pela Lei n® 9.715/898.

Inconformada, a contribuinte acostou impugnacao (fls. 484/488), aduzindo ser

necessario se aguardar a decisdo final acerca da suspensédo da isen¢do (ADE DRF/BSA N° 158)
e, N0 mérito, pontuou

em 08 de

1. ter havido decadéncia em relacdo aos langcamentos relativos ao ano-

calendéario/1997;

. ter havido por parte do Fisco a majoragdo da base de calculo da
contribuicdo em razdo da inclusdo de valores que ndo poderiam compé-la,
restringindo-se as receitas da impugnante meramente as taxas
administrativas que cobrava em relacdo a cada um dos projetos
desenvolvidos;

ndo ter sido respeitada a semestralidade prevista no 8 Unico do art. 6°, da
Lei Complementar n° 07/1970.

no fim, requereu a procedéncia da impugnagdo ou, alternativamente, o
reconhecimento da decadéncia do direito de lancar a contribuicdo em
relacdo aos supostos fatos geradores ocorridos no periodo de janeiro a
novembro de 1997.

Subindo os autos a apreciacdo da 22 Turma da DRJ/BSB, foi prolatada deciséo
maio de 2003, vazada nos seguintes termos:
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“Portanto, como se constata na legislacdo referenciada pelo Ato
Declaratério Executivo 158 e nos fatos narrados e demonstrados pelo
Fiscal proponente da suspensdo de isencdo da FINATEC, conforme
anteriormente sintetizados, ndo procede o alegado pela impugnante
de que a autoridade fiscal ndo especificou quais dispositivos legais
foram infringidos, com a correspondente descri¢cdo do procedimento
adotado pela Fundagdo que reproduzisse a hipotese legal, ferindo os
principios da legalidade e da tipicidade cerrada.

Ora, as atividades de prestacdo de servicos da autuada ndo estdo
voltadas para atender as finalidades institucionais, que
necessariamente devem ser de carater cientifico, corno prevé o art.
3°, "caput", do estatuto, sendo que as de carater cientifico
comprovadamente representam apenas 5% e 3% (fls. 08). Com isso, a
Fundag&o descumpriu o art. 30, "caput™ e inciso Il, da Lei 4.506/64 e
arts. 12, paragrafo 2°, letra "b", e 15, paragrafo 3° da Lei 9.532/97.

A tempo, registre-se que o Ministério Publico do Distrito Federal e
Territorios, por suas Promotorias de Justica de Fundagbes e
Entidades de Interesse Social, manifestou-se no sentido de que as
atividades desenvolvidas pela FINATEC exorbitam de suas
finalidades estatutarias, constituindo-se em atividades de cunho
meramente comercial. (ver PARECER n° 046/2003 - 2° PJFEIS, copia
as folhas 494 a 512).

Decadéncia

Alega a Impugnante a decadéncia do direito de a Fazenda efetuar o
lancamento por forca do disposto no art. 150, § 4 2 do Caodigo
Tributério Nacional.

Entretanto, ndo se verifica a decadéncia com base nos dispositivos do
Codigo Tributario Nacional, como se passa a demonstrar.

Ocorre que o § 4° do art. 150 do Cdédigo Tributario Nacional refere-
se a homologacdo do pagamento realizado pelo sujeito passivo. “In
casu”, a contribuinte deixou de pagar o imposto, fato que ensejou o
lancamento de oficio, tratando-se pois de langamento de oficio e ndo
da modalidade por homologagéo.

Assim sendo, caracterizada a omissdo ou inexatiddo no pagamento,
com base no art. 150 do CTN, aplica-se o disposto no art. 149, V, do
mesmo diploma legal, o qual dispde:

(.

Dado que o langamento somente poderia ter sido efetuado em
marg¢o/1997, o prazo somente comecaria a fluir a partir 1998,
expirando-se em dezembro/2002. Portanto, os fatos geradores de
1997 ndo estdo alcancados pela decadéncia, devendo-se rejeitar a
arguicdo da interessada, visto que a contribuinte foi cientificada do
auto de infracdo em 30/12/2002.

Inaplicavel, também, o art. 150 do CTN para fins de contagem do
prazo decadencial, relativamente aos fatos de 1997 consignados no
auto de infragdo do PIS, uma vez que o prazo decadencial para as
contribuic@es sociais é de dez anos, contados a partir do primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado, a luz do artigo 45 da Lei n°8.212 de 1991.
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Para maiores esclarecimentos transcrevo a legislacdo de regéncia
sobre a matéria:

(.

Note-se que o proprio § 4° do artigo 150 do Cddigo Tributario
Nacional, invocado pela interessada em sua defesa, estipula que “Se
a lei ndo fixar prazo A. homologacdo, ela sera de cinco anos
contados...”. Portanto, em existindo lei fixando prazo para apuragéo
e constituicdo dos créditos relativos As contribuicdes para a
Seguridade Social, conforme acima explicitado, devera ser obedecido
0 prazo de 10 (dez) anos nela previsto.

Portanto, inocorreu a decadéncia quanto a Contribuicdo para o
Programa de Integracgdo Social - PIS.

Falta de Recolhimento

A obrigacdo tributaria da empresa surgiu com a ocorréncia do fato
gerador, cuja situacdo estad definida em lei como necessaria e
suficiente (arts. 113 e 114 do CTN).

A falta de recolhimento da contribuicdo para o PIS, motivo do
lancamento de que trata o presente processo, constitui infragdo ao
disposto na Lei Complementar 07/70, vez que se aplicam
subsidiariamente e no que couber as disposi¢fes referentes ao
imposto de renda, especialmente quanto a falta de pagamento e
guanto a penalidades. Constata-se ainda que o art. 889, incisos IV, do
RIR/94, autoriza o langamento de oficio quando o sujeito passivo ndo
efetuar ou efetuar com inexatid&@o o recolhimento do imposto.

Dai que, ausente o recolhimento com base naquela Lei
Complementar, a Fiscalizacdo lancou de oficio, vale dizer, procedeu
corretamente e dentro da lei como anteriormente explanado,
atividade esta vinculada e obrigatéria da autoridade administrativa,
sob pena de responsabilidade funcional (art.142, paragrafo Unico do
CTN).

Por outro lado, a Lei 9.715/1998 aplica-se no ambito da legislacéo
tributéria federal, relativamente As contribuigdes para o P1S/Pasep e
para a Cofins.

Em assim sendo, o fato gerador da contribuicdo para o PIS esta
perfeitamente caracterizado nos autos que comprovam ter havido
faturamento no periodo contemplado pelo lancamento de oficio, cujo
montante constitui a base de célculo da contribuic&o.

Oportunamente, por forga do que dispbe a Medida Provisoria
1.212/1995, convalidada pela Lei 9.715/98, ndo mais se aplica
considerar o faturamento ocorrido no sexto més anterior ao do fato
gerador, contrario senso, veja-se art. 2°, "caput” e inciso | da referida
lei, “verbis’’:

(.

Ex positis, voto no sentido de rejeitar a argliicdo de decadéncia, de
manter o Ato Declaratério Executivo DRF/BSA n° 158 (processo
10166.015.085/2002 -61) e de julgar procedente o lancamento objeto
da presente lide para determinar que se prossiga na cobranca do
credito tributario constituido no auto de infragdo de folhas 12,
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referente @ Contribuicdo para o PIS, no valor originario de R$
203.470,64, sobre o qual incidirdo multa de langamento de oficio de
setenta e cinco por cento e juros de mora, na forma da legislagéo

vigente”.

Decisdo assim ementada:

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep Periodo de apuragdo:
31/01/1997 a 31/12/1998

Ementa: Suspensao de Isencéo

Provado nos autos que a Fundacdo exerce atividades
preponderantemente de cunho comercial, exorbitando-se de suas
finalidades estatutarias, deve ser mantida a suspensao da isen¢ao, visto
que além de infringir os aspectos relacionados as finalidades estatutarias
e a legislacdo tributaria, o fato descaracteriza a sua natureza juridica,
cujo objetivo principal é o lucro, e ndo de um ente de interesse social.

Decadéncia

O creédito tributario relativo a 1997 ndo decai antes de dezembro/2002,
pois o langamento de oficio rege-se pelo art. 173, inciso | do Codigo
Tributério Nacional.

Além disso, o prazo decadencial das contribui¢Bes sociais é de dez anos,
contado do primeiro dia do exercicio seguinte Aquele em que o crédito
poderia ser constituido. Arguicao rejeitada.

Falta de Recolhimento
Constatada falta de recolhimento da contribuicdo no periodo alcancado
pelo auto de infragdo, é de se manter o langamento, por forga da lei.

Lancamento Procedente

Irresignada, a contribuinte interpds recurso voluntario (fls. 538/570) onde
refutou, na mesma peca, os lancamentos de PIS aqui discutidos e a suspensao da isencdo (PA n°
10166.015085/2002-61), argumentos que, como Visto, convenceram os julgadores da entdo 32
Turma da 1 Camara da 12 Sejul (Ac. n° 1103- 00515), determinando o afastamento do trabalho
fiscal e a ndo chancela do Ato Declaratorio Executivo DRF/BSA n° 158. Em suma, 0
restabelecimento da isenc¢do tributaria da entidade.

Via de consequéncia, por reflexo, cancelaram-se os langcamentos de PIS, sem
analise do mérito da autuacao.

Com a interposicdo e provimento do RE manejado pela Fazenda Nacional, o
ADE foi revigorado e a isencdo novamente afastada, agora em decisdo definitiva da CSRF (Ac
n®9101-002.288 da 12 Turma, ja referenciado e reproduzido antes), de modo que a apreciacéo do
mérito dos lancamentos de PIS tornou-se imperiosa, COmo se vera a segulir.

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone — Relator

Ja foi atestada anteriormente a tempestividade do recurso voluntario e 0s
demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele
conheco.

Conforme relatado, a CSRF determinou que a Turma de origem apreciasse 0s
lancamentos de PIS constantes deste PA, tendo em conta o restabelecimento, por aquela Corte,
do procedimento fiscal que levou & suspensdo da isencdo da entidade, FUNDACAO
EMPRENDIMENTOS CIENTIFICOS E TECNOLOGICOS, assunto exaustivamente tratado no
Relatério deste Acorddo, ndo sem antes destacar as varias nuances que envolveram este PA,
valendo reproduzir algumas manifestacdes da recorrente e de outros julgadores que manusearam
0S autos e que bem resumem o contexto (F):

» Fls. 1120: “como se depreende do histérico, a tramitacdo do caso vem sendo
bastante tumultuada, pois a dispersdo dos processos para analise em separado
nao so prejudica os interesses do Contribuinte, mas igualmente os da Fazenda
Nacional. Isto porque o nucleo da lide é o direito da FINATEC a condicdo de
pessoa juridica isenta, dai derivando os langamentos de IRPJ e tributos
decorrentes”. (peticdo da recorrente).

> Fls. 1128: “isso porque, o julgamento da exigéncia da contribuicdo para o PIS
inserta neste processo esta legalmente vinculado ao julgamento do processo de
cassacao da isencdo, o qual, diga-se, encontra-se, indevidamente juntado a este,
uma vez que sua relagdo direta € com o processo que contem o langamento de
oficio do Imposto de Renda da Pessoa Juridica”. (manifestacdo da Conselheira
Maria Cristina Roza da Costa, da entdo 22 Camara do 2° Conselho de
Contribuintes, em 07/12/2005, a quem o PA tinha sido originalmente
distribuido).

» Fls. 1137: “o processo em questdo, nas condicdes em que se encontra, ainda néo
tem como ir a julgamento”. (idem do Conselheiro Natanael Martins, da entdo
72 Camara do 1° Conselho de Contribuintes, em 24/01/2007, a quem o PA
tinha sido redistribuido).

» Fls. 1142: “trata-se de exigéncia de PIS por suspensdo da Imunidade Tributaria.
O processo foi sorteado ao entdo conselheiro Natanel Martins, que compunha a
72 Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes, tendo sido colocado em pauta
na sessao de 25/01/2007 e convertido em diligéncia (Resolugdo N. 107-00642).
Ao retornar, tendo em vista que o ilustre conselheiro ndo mais compunha
colegiados no CARF, e estd aguardando novo sorteio nesta Camara. Ocorre que
este € conexo ao processo 10166.010525/2003-75, relativo ao IRPJ e a
suspensao da Imunidade Tributaria, que fora sorteado antes, em 11/03/2009, ao
Conselheiro Hugo Sotero (vide site do CARF). O conselheiro Hugo Sotero
havia colocado aquele processo em pauta em dezembro/2009 e janeiro/2010,
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mas retirou e ndo retornou novamente”. (idem do Conselheiro Anténio José
Praga de Souza, desta 22 Turma 42 Camara 1% Seg¢do do CARF, em
25/03/2011, ap0s nova redistribuicéo).

Finalmente, devidamente saneado, os autos podem agora ser julgados.

Como visto, os lancamentos referem-se ao PIS e englobam o periodo de
janeiro/1997 a dezembro/1998, nascidos em razdo da suspensdo da isencdo tributaria da
recorrente (Processo n° 10166.015085/2002-61).

Para compor a base de céalculo, a Fiscalizacdo tomou as receitas auferidas pela
entidade e que, segundo consta do PA acima citado, ndo fariam parte dos objetivos sociais da
Fundacao, por isso a descaracterizacdo da isengao.

De seu turno, a recorrente sustenta trés linhas de defesa:

1. que as receitas seriam de suas atividades e ndo poderia o Fisco té-las
desclassificado, em clara e indevida majoracao da base de célculo do PIS.
Assenta ainda nesse tomo, caber a restauracdo da sua isen¢do. Com isso,
sendo isenta tributariamente, ndo haveria o que se falar em tributacdo do
PIS;

2. se vencida esta argumentacdo, teria ocorrido decadéncia dos langcamentos
para o periodo de janeiro/1997 a novembro/1997; e,

3. inobservancia da regra de semestralidade de que trata a LC 7/70.

Antes de iniciar a analise de tais argumentos, destaco que o PA baixou em
diligéncia determinada pela entdo 72 Camara do 1° Conselho de Contribuintes (Resolucdo n° 107-
00643, de 24/01/2007 — fls. 744/753) que, cumprida, retornou com as devidas informacoes da
Autoridade Fiscal (Relatério de Cumprimento de Diligéncia —fls. 1028/1034), manifestacdo da
diligenciada (fls. 1080/1110) e encarte de documentos.

Dito isto, passo a analise dos lancamentos, acusacdo e argumentos da defesa.
DAS RECEITAS E DA MAJORACAO DA BASE DE CALCULO DO PIS

Quanto ao primeiro argumento, embora a recorrente tenha dedicado grande
parte de sua tese de defesa para mostrar que as receitas seriam de suas atividades sociais, o0 tema
ja foi enfrentado e exaurido pelo substancioso voto proferido na Camara Superior pela
Conselheira Adriana Gomes Régo, hoje presidente do CARF, no Acorddo 9101-002.808, de
10/05/2017, ja reproduzido na integra no Relatério deste julgado e que adoto como razdes de
decidir, a teor do artigo 50, § 1°, da Lei n® 9.784/1999%

2 Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos
juridicos, quando:

(..)
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“E de se verificar, assim, que antes de analisar os requisitos para
usufruir do beneficio da isencéo, tais como ndo remunerar sécios e
dirigentes, para gozar de tal beneficio pressupbe-se que a
instituicdo desenvolva atividades relacionadas ao fim a que se
destina.

E certo que o beneficio fiscal em tela tem natureza subjetiva, mas a
personalidade da entidade é definida pela atividade que exerce e
ndo pelo nome com o qual se auto-intitula.

Assim, por exemplo, uma instituicdo que faz caixa comprando e
revendendo automdveis ndo pode ser considerada uma entidade
cientifica, mesmo que conste de seu estatuto a alegada finalidade
cientifica. Entendo que a sustentacdo econdmica da entidade deve
estar relacionada a atividade para a qual foi instituida e em razao
da qual adquiriu a isencéo tributaria.

Na espécie, a FINATEC obteve a maior parte de suas receitas
prestando servicos que, embora alguns estejam na &rea de
tecnologia (administracdo de redes de computadores e de bancos de
dados, dentre outras), manipulam conhecimentos que ha muito
deixaram os limites da producdo cientifica e foram amplamente
absorvidos pelo mercado, tanto é que a FINATEC chegou a
subcontratar empresas no mercado para prestar 0s servicos para 0s
quais foi contratada.

Nos termos do artigo 3° do estatuto da FINATEC, essa instituigdo
foi criada para promover o desenvolvimento cientifico e tecnoldgico,
a transferéncia de tecnologia e o apoio a pds-graduacdo e a
pesquisa. Nenhuma dessas finalidades estava sendo contemplada
comerciais ou de 6rgdos da Administracdo Publica, adotando a
tecnologia disponivel no mercado. Nem mesmo quando foi
contratada pela FUB esses finalidades estavam sendo cumpridas,
uma vez que o0 apoio prestado, em maioria, tinha natureza

administrativa, como a gestdo de folhas de pagamento.

E certo que, nesse periodo, a FINATEC deu apoio a projetos que
levaram o conhecimento académico a comunidade, mas estes sdo
minoritarios em relacdo ao fluxo de receitas obtido em razdo da
prestacdo de servigos de natureza empresarial. Conforme descrito
na Notificagdo Fiscal que propds a suspensdo da isengdo, a
FINATEC classificou suas atividades em trés areas, da seguinte
forma (efl. 9):

(.

A acusacdo fiscal tem fundamento exatamente na preponderancia
das atividades que fogem a finalidade de difusdo cientifica em razao
da qual a instituicdo obteve o beneficio fiscal, conforme o seguinte
excerto, do mesmo documento (efl. 10):

§ 1°A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de
concordancia com fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisbes ou propostas, que,
neste caso, serdo parte integrante do ato.
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Para efeito de verificar se 0s servigos prestados pela
FINATEC, nos anos de 1997 e 1998, atendiam aos
objetivos da fundacdo, selecionei os principais servi¢os
prestados (enquadrados nas dreas “b” e ‘“c”, acima
citadas), os quais estdo comentados a seguir. E oportuno
registrar que os trabalhos desenvolvidos pela fundacao,
mencionados nesses itens, foram responsaveis, nos anos de
1997 e 1998, por 94,4% e 96,7%, respectivamente, da
movimentacdo de recursos, enguanto que os projetos de
pesquisa e eventos apoiados pela FINATEC (item “a”),
corresponderam a 5,6% e 3,05%, respectivamente, em
relagdo aos mesmos anos.

A contribuinte, por sua vez, ndo infirma esses valores e percentuais.
Apenas aduz que o Ministério Publico realizou a fiscalizacdo e
atestou que as atividades desenvolvidas por ela, no periodo
correspondente a autuagdo se deu no estrito cumprimento das suas
finalidades estatutarias.

Ocorre que, em que pese 0 Ministério Publico do DF ter dado um
ateste para a contabilidade da instituicdo, é oportuno registrar que
essa contabilidade, em si, ndo esta sendo contestada pela
Fiscalizagéo.

Além disso, verifica-se das provas acostadas aos autos que,
enquanto o Ministério Publico chancelou as contas, a atividade da
FINATEC junto a FUB, em varios momentos, foi tida como
irregular pelo Tribunal de Contas da Unido, como por exemplo, no
Aco6rdao n° 2710/2008, juntado nas efls. 905 e ss., cujo item 3 da
correspondente ementa esta abaixo transcrito:

3. E ilegal o recebimento, por parte de fundacdes de apoio,
de recursos arrecadados a titulo de matricula e
mensalidade atinentes a cursos de pos-graduacdo lato
sensu ministrados no ambito de universidades publicas
federais, sem que essas receitas transitem pela Conta
Unica do Tesouro Nacional.

Assim, é evidente o desvio de finalidade apontado pela fiscalizag&o,
sendo correto o procedimento adotado pela Administracdo
Tributéria quando suspendeu, no periodo alcancado pela auditoria
fiscal, a isencdo tributaria que a FINATEC havia obtido para
exercer atividades de natureza cientifica”.

Nesse tom, sem maiores digressdes, a receita efetivamente existe, sendo
irrelevante sejam elas da atividade ou “extra-atividade” e por isso sua tributacdo pelo PIS é
imperativa.

De mais a mais, importante destacar que a Autoridade Fiscal que conduziu a
acao demonstrou detalhadamente as origens das receitas auferidas pela recorrente, conforme
planilhas e demonstragOes juntadas aos autos (fls. 23/147).

Veja-se 0 quadro-resumo do faturamento (fls. 23) que é simétrico com o que
consta dos Al (fls. 13/18):
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AnosMasas 1557 1938
Faluras Notas Fiscais Total Faturas Notas Fiscais Total
Janeiro 562672,85 662.672,85 2.227.659,87 740.454,22 296801408
Fevereiro 1.580.257,43 1.580.257 43 1.827.134,37 352.798,17 2.189.952 54
Margo 706171,13 T06.171,13 2.102.825,33 £55.343 16 276216849
Abril 1.044 50330 1.044.503 30 1.429.067 29 B65.600,74 2284 668 03
Maio 1.228912.85 1209.91285 | 352037428 | 1.616.078.15 5.145.450,43
Junho 841.04508 B41.045 08 538.911,84 | 1134 84284 1.773.754 68
Julho 1.038.26212 1.036 282 12 2.757.345,65 1.587 203.49 4344 549 14
Agosto 191.889 44 A.211.872 76 340377220 2,152 256,65 1.375 532,84 3.527.826,48
Setembro 1.461,02 183843087 3835900 89 5,095,478 51 1.043 182,22 5.138.660,73
Outubro 837 842,13 836,430 56 1674272 69 3,208.850,18 864.633,48 4.073.483 56
Novembro 24340572 1.221.841.16 1.4685 016 B8 2.510.548,96 1608 579,79 412052875
Dezembro 171.884 65 1.187.354.80 1.359.233 46 4.9726828,03 | 200350514 6876813247
Total 8.547.337 73 | 10.295.709.15| 18.843.04688 | 32.452.42098 | 13.868275224 | 4831517320

Releva observar que este “resumo” foi elaborado pelo Fisco a partir da
compilacdo dos dados constantes nos registros da faturas emitidas pela entidade (fls. 25/147),
que, por sua vez, suportam-se nas notas fiscais e faturas emitidas pela recorrente e juntadas
aos autos (fls. 239/482), portanto, devidamente confirmadas.

Afasto, pois, os argumentos de “inexisténcia de receitas” ou “majora¢do da
base de calculo da contribui¢do”.

DA DECADENCIA SUSCITADA

Inicio o topico afastando a posicdo assumida pela Fiscalizacdo e chancelada
pela decisdo a quo que manifestaram entendimento de que a decadéncia para os lancamentos
relativos ao PIS FATURAMENTO é fixada em 10 anos.

Tal posicdo, vencida pela mais abalizada doutrina e torrencial jurisprudéncia,
levou a edi¢do da Sumula Vinculante n° 8, do STF, verbis:

Sao inconstitucionais o paragrafo Gnico do artigo 5° do Decreto-Lei
1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, que tratam da
prescricao e decadéncia do crédito tributario.

Como consequéncia e sedimentado no ordenamento juridico, a contagem da
decadéncia para o PIS FATURAMENTO subsume-se as regras do CTN, art. 150, § 4°, ou, art.
173, 1, a depender das condicdes faticas presentes nos autos.

Concretamente, no caso tratado, os langamentos referem-se a fatos geradores
de janeiro/1997 a dezembro/1998 e a ciéncia foi dada em 31/12/2002 (fls. 13).

Como sabido, o STJ, exarou entendimento vinculante no julgamento do
processo representativo de controvérsia - REsp 973.733/SC -, esclarecendo que a contagem do
prazo decadencial com base no artigo 173, I, do CTN aplica-se nos casos em que a lei ndo prevé
a antecipacdo do pagamento tributo ou quando essa antecipagdo nao é realizada, estando também
sujeito a mesma contagem de prazo nos casos em que o contribuinte tenha agido com dolo,
fraude ou simulacéo.
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Por outro lado, no caso do artigo 150, § 4°, do CTN, tratando de tributo sujeito
a lancamento por homologacdo - assim entendido aquele cuja legislacdo atribua ao sujeito
passivo 0 dever de antecipar 0 pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa -, o
prazo decadencial para lancamento de oficio é de cinco anos contados a partir da data da
ocorréncia do fato gerador.

A compatibilizagdo entre a contagem do prazo decadencial prevista nesses dois
artigos acabou sendo pacificada no julgamento do citado REsp 973.733/SC, concluindo-se que,
para aplicacéo do artigo 150, § 4° do CTN, faz-se necessario haver o pagamento antecipado do
tributo e a auséncia de dolo, fraude ou simulacdo, ao passo que, ausente uma dessas duas
condigdes, o prazo decadencial seré elastecido segundo os termos do artigo 173, I, do CTN.

Pois bem, que ndo houve imputacdo de dolo é evidente, tanto que a multa de
oficio foi fixada em 75%. Cabe, assim, verificar se houve “pagamentos antecipados”.

Compulsando os autos, vejo que a Autoridade Fiscal juntou coépias dos
registros presentes no sistema “SINAL” da RFB que controla os recolhimentos efetuados pelos
contribuintes (fls. 148/184) e neles ndo constam quaisquer recolhimentos a titulo de PIS
FATURAMENTO, mas, somente, “PIS — FOLHA DE PAGAMENTO”, codigo DARF n° 8301.

Desse modo, ainda que tenham ocorridos recolhimentos, ndo foram feitos na
linha exigida, descabendo transmudar os recolhimentos havidos sobre a “Folha de Salarios” para
“PIS SOBRE FATURAMENTO” — codigo 8109 -, até por forca da alocacdo dos recursos
arrecadados e sua destinacgéo.

Consequentemente, a decadéncia aqui tratada deve ser submetida aos dizeres
do artigo 173, I, do CTN:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apds 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado;

Referindo-se o periodo mais antigo de lancamento o més de janeiro/1997, a
contagem para fins de decadéncia inicia-se em 1° de janeiro de 1998 (primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langcamento poderia ter sido efetuado), vencendo em 31 de dezembro
de 2002.

_ ~ Cientificada a recorrente dos lancamentos em 30 de dezembro de 2002 (fls.
13), NAO HA DECADENCIA a reconhecer.

Veja-se:

Ruditores-Fiscais da Receita Fedoral r i § -7
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Rejeito, pois, a arguicdo de decadéncia trazida pela recorrente.
DA INOBSERVANCIA DA SEMESTRALIDADE DE QUE TRATA A LC N° 7/70.

Aduz a recorrente, em carater alternativo e se ndo atendidos seus pleitos
anteriores, que a decisdo que vier a ser prolatada obedeca a semestralidade prevista no paréagrafo
unico, do art. 6°, da Lei Complementar n° 07/1970:

Art. 6.° - A efetivacdo dos depdsitos no Fundo correspondente a
contribuicdo referida na alinea b do art. 3° serd processada
mensalmente a partir de 1° de julho de 1971.

Paragrafo Unico - A contribuigdo de julho sera calculada com
base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no
faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.

Sobre o0 assunto, ha Sumula vinculante do CARF:
Sumula CARF n° 15

A base de célculo do PIS, prevista no artigo 6° da Lei
Complementar n° 7, de 1970, € o faturamento do sexto més anterior,
sem correcdo monetaria. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

Desse modo, por se tratar de tema objeto de Simula e, portanto, de observancia
obrigatoria pelos Conselheiros (art. 45, VI, do RICARF), cabe acolher o pleito da recorrente e
dar-lhe provimento nesta parte do RV no sentido de que a unidade de origem promova a
alocacdo dos valores lancados nos Al (fls. 13/18), observando rigorosamente a regra da
semestralidade fixada, ou seja, “a contribuicdo de julho sera calculada com base no faturamento de
janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente”.

Para a realizacdo de tal procedimento, smj, as unidades da Receita Federal
dispdem de programa digital especifico.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao RV téo
somente para reconhecer seja aplicado o disposto no artigo 6° paragrafo Unico, da Lei
Complementar n® 7/70 e reproduzido na Simula Vinculante CARF n° 15, afastando os demais
pedidos formulados, cabendo a Unidade de origem tomar as providéncias necessarias no sentido
de implementar a execucao deste Acdrdéao.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portaria-383.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portaria-383.pdf
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